
 
     

 
 

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ/MF nº 92.702.067/0001-96 
NIRE 43.300.001.083 

 
Ata nº 200 

ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADAS EM 29 DE ABRIL DE 2025 

 
Local, Data e Hora: As Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária do Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S.A. (“Banrisul” ou “Companhia”), com sede na cidade de Porto Alegre, Estado do 
Rio Grande do Sul, na Rua Capitão Montanha, 177, CEP 90018-900, foram realizadas conjuntamente 
no dia 29 de abril de 2025, às 14:00 horas, de modo exclusivamente virtual, por meio da plataforma 
eletrônica ALFM Easy Voting, nos termos do Artigo 5º, §2º, inciso I, da Resolução CVM nº 81, de 29 
de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM nº 81”). 

 
Publicações: Os documentos previstos no Art. 133, incisos I, II, III, IV e V da Lei nº 6.404/76, 
conforme alterada (“Lei nº 6.404/76”), foram publicados no Jornal impresso Zero Hora, páginas 26 
a 39, na edição de 27 de fevereiro de 2025, e na página publicidade legal do jornal Zero Hora 
(https://gauchazh.clicrbs.com.br/publicidade-legal/ultimas-noticias) com certificação digital da 
autenticidade dos documentos nos termos do Artigo 289 da Lei nº 6.404/76, ficando, portanto, 
dispensada a publicação dos anúncios, nos termos do §5º do referido Art. 133 da Lei nº 6.404/76, 
e encontram-se disponíveis no website de Relações com Investidores do Banrisul 
(http://ri.banrisul.com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários (http//www.cvm.gov.br). 
 
Convocação: O edital de convocação das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária foi 
publicado no Jornal Zero Hora, páginas 14, 13 e 22, nas edições de 29 e 31 de março, e 01 de abril 
de 2025, respectivamente, e na página do mesmo jornal na internet com certificação digital da 
autenticidade dos documentos nos termos do Artigo 289 da Lei nº 6.404/76. Também foi 
disponibilizado nos websites de RI do Banrisul (http//ri.banrisul.com.br - Governança Corporativa - 
Assembleias) e da Comissão de Valores Mobiliários (http//www.cvm.gov.br).  
 
Presenças: Presentes, em primeira convocação, acionistas representando mais de 98% (noventa e 
oito por cento) do capital social com direito a voto da Companhia, conforme se verifica: (i) pelas 
assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas; e (ii) pelos Boletins de Voto a Distância 
(“BVD”) válidos enviados pelos acionistas da Companhia, nos termos da Resolução CVM nº 81. 
Presentes ainda: (i) Srs. Carlos Claro e Renan Teixeira, representando a Deloitte Touche Tohmatsu 
Auditores Independentes Ltda., (ii) Sr. Pedro Maciel Capeluppi - Presidente do Conselho Fiscal, (iii) 
Sr.  Urbano Schmitt - Coordenador do Comitê de Auditoria, e (iv) membros da Administração.  
 
Composição da Mesa: Sr. Fernando Guerreiro de Lemos – Presidente; e Sr. Mauro Eduardo Guizeline 
– Secretário. 
 
Ordem do Dia: 
 
I – Em Regime de Assembleia Geral Ordinária: 
 
1. Tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações 
Financeiras, as Demonstrações Financeiras em IFRS, o Relatório da Administração, o Relatório dos 
Auditores Independentes e o Parecer do Conselho Fiscal, relativos ao exercício social findo em 31 
de dezembro de 2024;  



 
     

 
 

2. Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024;  
3. Ratificar o pagamento de Juros sobre o Capital Próprio e sua imputação aos dividendos; 
4. Deliberar sobre a proposta de orçamento de capital elaborada para fins do Art. 196, da Lei 
nº 6.404/76;  
5. Deliberar sobre a proposta de pagamento de dividendos totais, para o exercício social de 
2025, em montante correspondente a 40% do lucro líquido do exercício; 
6. Deliberar sobre o montante da verba destinada à remuneração global dos Administradores, 
bem como a remuneração individual mensal dos membros do Conselho Fiscal; 
7. Definir o número de integrantes e eleger os membros do Conselho de Administração; e 
8. Eleger os membros do Conselho Fiscal, efetivos e seus respectivos suplentes. 
 
II - Em Regime de Assembleia Geral Extraordinária: 
 
1. Deliberar sobre a proposta de aumento do Capital Social de R$ 8.000.000.000,00 (oito 
bilhões de reais) para R$ 8.300.000.000,00 (oito bilhões e trezentos milhões de reais) mediante o 
aproveitamento das reservas de expansão e estatutárias, no valor de R$ 300.000.000,00 (trezentos 
milhões de reais) sem a emissão de novas ações; 
2. Deliberar sobre a Proposta da Administração para alteração do Estatuto Social no seguinte 
teor: Caso aprovado o aumento de capital proposto pelo Conselho de Administração no item 1 da 
Ordem do Dia, alterar o artigo 4º para refletir o novo valor do capital social da Companhia; e 
3. Consolidar o Estatuto Social para refletir as alterações referidas no item “2” acima. 
 
Leitura de documentos, recebimento de votos e lavratura da ata: (i) dispensada, por unanimidade 
de votos dos acionistas presentes, a leitura dos documentos relacionados às matérias a serem 
deliberadas nas Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária, incluindo o mapa de votação 
sintético consolidando os votos proferidos por meio do BDV, nos termos do Art. 47, inciso III, da 
Resolução CVM nº 81, uma vez que são do inteiro conhecimento dos Acionistas; (ii) as declarações 
de voto, manifestações e dissidências porventura apresentados foram numeradas, recebidas e 
autenticadas pela Mesa e ficarão arquivadas na sede da Companhia, nos termos do disposto no §1º 
do Art. 130 da Lei nº 6.404/76, e divulgadas na forma prevista na norma regulamentar; e (iii) foi 
aprovada a lavratura da presente ata em forma de sumário, conforme dispõe o Art. 130, §1º, da Lei 
nº 6.404/76 e autorizada sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas, na forma do 
§2º do mesmo artigo antes referido. 
 
Deliberações: Após análise e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os Acionistas 
deliberaram:  
 
I - Em Regime de Assembleia Geral Ordinária: 
 
1. Aprovar, sem ressalvas, por maioria de votos dos acionistas presentes, e com abstenção dos 
legalmente impedidos, conforme mapa final de votação constante do Anexo I à presente ata, as 
contas dos Administradores e o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras, as 
Demonstrações Financeiras em IFRS, devidamente acompanhados do Relatório dos Auditores 
Independentes e do Parecer do Conselho Fiscal, relativos ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2024. 
 
2. Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas presentes, conforme mapa final de votação cons-
tante do Anexo I à presente ata, a destinação do lucro líquido do exercício social findo em 31 de de-
zembro de 2024, no valor de R$ R$ 921.377.983,44 (novecentos e vinte e um milhões, trezentos e 



 
     

 
 

setenta e sete mil, novecentos e oitenta e três reais e quarenta e quatro centavos), conforme demons-
trações financeiras disponibilizadas em 27 de fevereiro de 2025 nos websites da Comissão de Valores 
Mobiliários e de Relações com Investidores da Companhia (www.banrisul.com.br/ri), distribuído da 
seguinte forma: a) Constituição da Reserva Legal, no valor de R$ 45.778.783,46 (quarenta e cinco mi-
lhões, setecentos e setenta e oito mil, setecentos e oitenta e três reais e quarenta e seis centavos); b) 
Constituição da Reserva Estatutária, no valor de R$ 228.893.917,29 (duzentos e vinte e oito milhões, 
oitocentos e noventa e três mil, novecentos e dezessete reais e vinte e nove centavos); c) Constituição 
da Reserva de Expansão no valor de R$ 278.727.210,70 (duzentos e setenta e oito milhões, setecentos 
e vinte e sete mil, duzentos e dez reais e sessenta centavos); d) Juros sobre Capital Próprio no valor de 
R$ 332.000.000,00 (trezentos e trinta e dois milhões de reais); e e) Dividendos a Pagar no valor de R$ 
35.978.071,99 (trinta e cinco milhões, novecentos e setenta e oito mil, setenta e um reais e noventa e 
nove centavos). 
 
3. Ratificar, por unanimidade de votos dos acionistas presentes, conforme mapa final de votação 
constante do Anexo I à presente ata, os pagamentos de Juros sobre Capital Próprio anteriormente 
realizados e sua imputação aos dividendos, nos termos constantes da Proposta da Administração, no 
valor de R$ 311.940.682,29 (trezentos e onze milhões, novecentos e quarenta mil, seiscentos e oitenta 
e dois reais e vinte e nove centavos), imputado aos dividendos no montante de R$ 347.918.754,28 
(trezentos e quarenta e sete milhões, novecentos e dezoito mil, setecentos  e cinquenta e quatro reais 
e vinte e oito centavos). 
 
4. Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas presentes, conforme mapa final de votação 
constante do Anexo I à presente ata, a Proposta da Administração de orçamento de capital elaborada 
nos termos do Art. 196, da Lei nº 6.404/76, para a realização de investimentos no período de 
2025/2029. 
 
5. Aprovar, por maioria de votos dos acionistas presentes, conforme mapa final de votação constante 
do Anexo I à presente ata, a proposta de distribuição de dividendos em percentual equivalente a 40% 
(quarenta por cento) sobre o lucro líquido ajustado, dos quais 15% (quinze por cento) distribuídos sob 
a forma de dividendos extraordinários, conforme faculta a Lei 6.404/76. 
 
6. Aprovar, por maioria de votos dos acionistas presentes, conforme mapa final de votação constante 
do Anexo I à presente ata, (i) o montante global anual de até R$ 24.678.910,35 (vinte e quatro milhões, 
seiscentos e setenta e oito mil, novecentos e dez reais e trinta e cinco centavos) destinado à 
remuneração dos Administradores da Companhia, cuja forma de distribuição e individualização será 
deliberada pelo Conselho de Administração na primeira reunião ordinária a ser realizada após a 
presente data, e (ii) a remuneração mensal individual para os membros do Conselho Fiscal, sendo (a) 
R$ 21.681,41 (vinte e um mil, seiscentos e oitenta e um reais, e quarenta e um centavos) para o 
Presidente, e (b) R$ 18.004,36 (dezoito mil e quatro reais, e trinta e seis centavos) para cada um dos 
demais conselheiros, membros efetivos, remuneração esta que será válida até a Assembleia Geral 
Ordinária de 2026. 
 
7. Aprovar, por maioria de votos dos acionistas presentes, conforme mapa final de votação constante 
do Anexo I à presente ata, que o Conselho de Administração da Companhia seja composto, no próximo 
mandato bianual, por 11 (onze) membros, sendo 8 (oito) indicados pelo acionista controlador da 
Companhia, 1 (um) membro indicado pelo representante dos empregados, conforme inciso III, do 
artigo 21 do Estatuto Social e até 2 (dois) membros eleitos em votação em separado, nos termos dos 
Arts. 141, § 4º, e 239 da Lei nº 6.404/76.  
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7.1. Ato contínuo, aprovar a eleição dos seguintes membros para integrar o Conselho de 
Administração da Companhia, com mandato de 2 (dois anos), estendendo-se o prazo de gestão até 
a investidura dos seus substitutos: 

 
a) pelo acionista Controlador, foram eleitos os seguintes membros: ITANIELSON DANTAS 
SILVEIRA CRUZ, brasileiro, solteiro, economista, identidade nº 003021740 - SSP/RN, CPF nº 
033.263.455-85, com endereço na Rua Auxiliadora 129/307, Bairro  Auxiliadora, CEP 90.540-120, 
Porto Alegre/RS; FERNANDO GUERREIRO DE LEMOS, brasileiro, solteiro, administrador, 
identidade nº 1009440783 - SSP/RS, CPF nº 423.328.850-72, com endereço na Rua Silva Jardim, 
966/201, Bairro Mont Serrat, CEP 90.450-070, Porto Alegre/RS; LUIZ GONZAGA VERAS MOTA, 
brasileiro, casado, economista, identidade nº 3010736019 - SJS/RS, CPF nº 287.319.640-87, com 
endereço na Rua Des. Augusto Loureiro Lima, 99/1801, Bairro Petrópolis, CEP 90.470-120, Porto 
Alegre/RS; MÁRCIA ADRIANA CELESTINO, brasileira, solteira, advogada, Identidade nº 23252676 
– SSP/SP, CPF nº 132.354.778-96, com endereço na Rua Maurício Cardoso, 99/302, Bairro 
Moinhos de Vento, CEP 90.570-010 – Porto Alegre/RS; RAMIRO SILVEIRA SEVERO, brasileiro, 
casado, economista, identidade nº 8064927117 SSP/RS, CPF nº 004.630.420-77, com endereço na 
Rua do Rocio, 450/224, BL C, Bairro Vila Olimpia, CEP 04.552-000, São Paulo/SP; JORGE LUÍS 
TONETTO, brasileiro, casado, funcionário público estadual, identidade nº 1030877128 SSP/RS, 
CPF nº 468.990.140-68, com endereço na Rua Siqueira Campos, 946, Bairro Centro Histórico, CEP 
90.010-001, Porto Alegre/RS; EDUARDO CUNHA DA COSTA, brasileiro, casado, advogado, 
identidade nº 69442, OAB/RS, CPF nº 962.969.920-68, com endereço na Rua Dr. Egydio 
Michaelsen nº 99, Bairro Cavalhada, CEP 91751-140 Porto Alegre/RS; e URBANO SCHMITT, 
brasileiro, casado, contador, Identidade nº 3007786464 SSP/RS, inscrito no CPF nº 255.350.130-
72, residente e domiciliado na Rua Murilo Furtado, nº 287, apto 402, Bairro Petrópolis, CEP 90470-
440, Porto Alegre/RS; 
 
b) em eleição prévia realizada de acordo com o regulamento interno aplicável, foi eleito como 
representante dos empregados o Sr. EDUARDO JUNIOR DE MATOS LEWANDOWSKI, brasileiro, 
divorciado, bancário, identidade nº 1039985666 SSP/RS, CPF nº 506.066.620-49, com endereço 
na Avenida Francisco Trein, 507/709, Bairro Jardim Botânico, CEP 91.350-200, Porto Alegre/RS. 
 
c) a eleição em separado dos acionistas titulares de ações preferenciais de emissão do Banrisul 
para o Conselho de Administração, nos termos previstos no §4º do Art. 141 da Lei nº 6.404/76 e 
no Estatuto Social da Companhia, restou prejudicada uma vez que: 
 

c.1) conforme constou do Boletim de Voto a Distância, acionistas titulares, em conjunto, de 
7.930.940 ações preferenciais sem direito de voto de emissão da Companhia indicaram o Sr. 
Ricardo Richiniti Hingel para concorrer a uma vaga no Conselho de Administração do Banrisul, em 
votação em separado, nos termos previstos no §4º do Art. 141 da Lei nº 6.404/76 e no Estatuto 
Social da Companhia. Não obstante, durante o procedimento de análise de elegibilidade, 
conforme Processo Administrativo Eletrônico instaurado em razão do disposto na Lei Federal nº 
13.303/20216 e no Decreto Estadual nº 54.110/2018, verificou-se, conforme consta do Parecer 
exarado pela Procuradoria Geral do Estado do Rio Grande do Sul em 24 de abril de 2025 (NUP 
00100.000169/2025-06 e PROA 25/1471-0000169-5), cuja cópia ficará arquivada na sede da 
Companhia, a existência de objeção jurídica à indicação do referido candidato para integrar o 
Conselho de Administração da Companhia, à vista do disposto no Art. 17, §2º, inciso II, da Lei 
Federal nº 13.303/2016, e no Art. 8º, inciso VII, do Decreto Estadual nº 54.110/2028. Em razão 
disso, por força do quanto estabelecido no Decreto Estadual nº 54.110/2028, o Sr. Presidente da 
Mesa informou aos acionistas que restou prejudicada a participação do referido candidato (Sr. 
Ricardo Richiniti Hingel) ao processo de votação em separado de que trata o §4º do Art. 141 da 
Lei nº 6.404/76; e 



 
     

 
 

 
c.2) realizada a votação em separado pelos acionistas titulares de ações preferenciais, por 

meio da Plataforma, o Sr. Sérgio Ladeira Furquim Werneck Filho, indicado por acionistas nesta 
Assembleia Geral Ordinária, não alcançou o percentual mínimo de 10% (dez por cento) do total 
das ações preferenciais necessário para sua eleição, na forma prevista no §4º, inciso II, do Art. 
141 da Lei nº 6.404/76. 

 
d) pelo voto dos acionistas minoritários titulares de ações ordinárias de emissão da Companhia, 
o candidato indicado pela acionista Departamento Municipal de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Porto Alegre, Sr. JULIO CESAR LOPES ABRANTES, brasileiro, casado, 
administrador, identidade nº 5010969755 SSP/RS, CPF/MF nº 752.504.467-87, com endereço na 
Rua Filadélfia 136/802, Bairro São João, CEP 90.550-060, Porto Alegre/RS. 
 

7.3. Os conselheiros Júlio Cesar Lopes Abrantes, Ramiro Silveira Severo, Urbano Schmitt são 
membros independentes, nos termos previstos no Estatuto Social e na regulamentação aplicável, 
conforme respectivas declarações de independência apresentadas pelos referidos conselheiros, as 
quais ficarão arquivadas na sede da Companhia. 
 
7.4. Nos termos previstos no artigo 20, §1º, do Estatuto Social, o acionista controlador designou 
para Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração os Srs. Itanielson Dantas Silveira Cruz 
e Fernando Guerreiro de Lemos, respectivamente. 
 

7.5. Os membros do Conselho de Administração ora eleitos serão investidos em seus cargos após 
a formalização do processo de elegibilidade, nos termos da Lei nº 6.404/76, da Lei 13.303/16, do 
Decreto Estadual nº 54.110/18, regras aplicáveis da Comissão de Valores Mobiliários, e homologação 
do Banco Central do Brasil, mediante assinatura dos respectivos termos de posse que ficarão 
arquivados na sede da Companhia.  
 
8. Conforme mapa final de votação constante do Anexo I à presente ata, foram eleitos os seguintes 
membros para integrar o Conselho Fiscal, que conforme previsto no artigo 39, § único, do Estatuto 
Social, terão mandato de 2 (dois) anos, exercendo, portanto, seus cargos até a Assembleia Geral Ordi-
nária do ano de 2027, o qual ficou assim constituído:  
 
a) Pelo acionista controlador, foram indicados e eleitos, (i) como membros efetivos:  PEDRO MA-
CIEL CAPELUPPI, brasileiro, casado, economista, identidade nº 11414205 SSP/MG , CPF nº 
052.279.206-56, com endereço na Rua Isidoro Tressi, 163/901, Bairro Jardim Botânico, Porto Ale-
gre/RS, CEP: 90690-070; PRICILLA MARIA SANTANA, brasileira, solteira, servidora pública, identidade 
nº 1342373 SSP/DF, CPF nº 584.264.691-91, com endereço no SQS 116, bloco C, ap. 305, Bairro Asa 
Sul, Brasília/DF, CEP: 70386-030; e MATEUS JOSÉ DE LIMA WESP, brasileiro, advogado, solteiro, iden-
tidade nº 4062803723, CPF nº 018.649.310-00, com endereço residencial na Av. General Netto, 1657, 
Bairro Vila Fátima, CEP. 99.020-050, Passo Fundo/RS, e seus respectivos suplentes: LUÍS ANTONIO ZA-
NOTTA CALÇADA, brasileiro, casado, servidor público, Identidade nº 8068358871 SSP/RS, CPF nº 
894.030.450-00, com endereço na Av. Lavras, 300/401, Bairro Petrópolis, CEP 90.460-040, Porto Ale-
gre/RS; PAULO ROBERTO DIAS PEREIRA brasileiro, casado, Historiador, Identidade nº 1036252599 
SSP/RS, CPF nº 474.895.700-00, com endereço na Rua Conselheiro Xavier da Costa, 1968, Bairro Ipa-
nema, Cep. 91760-030, Porto Alegre/RS; e MICHELI TASSIANI PETRY, brasileira, solteira, assessora do 



 
     

 
 

governador, Identidade nº 1085129771 SSP/RS, CPF nº 008.550.280-41, com endereço na Rua Gal 
Bento Martins, 550, apto 502, Bairro Centro Histórico, CEP 90030-080; Porto Alegre/RS.  
 
b) Pelos acionistas minoritários titulares de ações preferenciais de emissão da Companhia foram 
indicados e eleitos, em eleição em separado, nos termos legais e estatutários aplicáveis: (i) como mem-
bro efetivo, o Sr. REGINALDO FERREIRA ALEXANDRE, brasileiro, casado, economista, identidade nº 
8781281 SSP/SP, CPF nº 003.662.408-03 com endereço na Rua Caldas Junior, 108, 4 º andar, CEP 
90010-260, Porto Alegre/RS; e (ii) como seu respectivo membro suplente, o Sr. PAULO ROBERTO 
FRANCESCHI, brasileiro, casado, contador, identidade nº 669.976-6 SSP/PR, CPF nº 171.891.289-72 
com endereço na Rua Caldas Junior, 108 , 4 º andar Porto Alegre/RS, CEP 90010-260; e  
 
c) Pelos acionistas minoritários titulares de ações ordinárias de emissão da Companhia foram 
indicados e eleitos, em eleição em separado, nos termos legais e estatutários aplicáveis: (i) como mem-
bro efetivo, ANDRÉ FLORES CORONEL, brasileiro, casado, servidor público, identidade nº 9005320859 
- SSP/RS, CPF nº 580.184.760-04, com endereço na Rua General Salustiano 35/401, Bairro  Marechal 
Rondon, CEP 92.020-310, Canoas/RS; (ii) como seu respectivo membro suplente, JONAS MARTINS MA-
CHADO, brasileiro, solteiro, administrador, identidade nº 5071110521 - SJS/RS, CPF nº 813.208.840-
91, com endereço na Rua Irmão Norberto Francisco Rauch 700/1415 BL. b, Bairro Jardim Carvalho, CEP 
91.450-147, Porto Alegre/RS; 
 
8.1. Os membros do Conselho Fiscal ora eleitos serão investidos em seus cargos após a 
formalização do processo de elegibilidade, nos termos da Lei nº 6.404/76, da Lei nº 13.303/16, do 
Decreto Estadual nº 54.110/18, regras aplicáveis da Comissão de Valores Mobiliários, e homologação 
do Banco Central do Brasil, mediante assinatura dos respectivos termos de posse que ficarão 
arquivados na sede da Companhia. 
 
II – Em Regime de Assembleia Geral Extraordinária: 
 
1. Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas presentes, conforme mapa final de votação 
constante do Anexo I à presente ata, conforme Proposta da Administração, o aumento do Capital 
Social, que passa de 8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais) para R$ 8.300.000.000,00 (oito bilhões e 
trezentos milhões de reais), sem a emissão de novas ações, mediante a capitalização do valor de R$ 
300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) oriundos do saldo de Reserva de Expansão, e do saldo da 
Reserva Estatutária. 
 
2. Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas presentes, conforme mapa final de votação 
constante do Anexo I à presente ata, conforme Proposta da Administração, a alteração do Artigo 4º 
do Estatuto Social da Companhia para refletir o novo valor do capital social da Companhia ora 
aprovado no item 1 acima. 
 
3. Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas presentes, conforme mapa final de votação 
constante do Anexo I à presente ata, conforme Proposta da Administração, a consolidação do Estatuto 
Social para refletir a alteração aprovada no item 2 acima. Por consequência, o Estatuto Social da 
Companhia passa a vigorar, a partir da presente data, com a redação indicada no Anexo II à presente 
ata.  
 
Quórum das Deliberações: As matérias da Ordem do Dia foram aprovadas conforme acima 
mencionado e de acordo com o mapa final de votação constante do Anexo I à presente ata, no qual 
foram computados os votos dos acionistas presentes na Assembleia ou devidamente representados 



 
     

 
 

por seus procuradores, assim como aqueles votos recebidos através de BVDs válidos, os quais ficarão 
arquivados na sede da Companhia e serão divulgados no Módulo IPE do website da CVM.  
 
Aprovação e Assinatura da Ata: A Ata foi aprovada por todos os acionistas participantes sendo que, 
de acordo com o disposto na Resolução CVM nº 81, conforme alterada, serão considerados assinantes 
da Ata os acionistas de que trata o § 1º do artigo 47 da Resolução CVM nº 81. 
 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Mesa suspendeu os trabalhos pelo tempo 
necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, a ata foi lida e aprovada pelos presentes, assinada 
pelo Presidente e pelo Secretário da Mesa e pelos Acionistas abaixo identificados.  
 

 
Porto Alegre, 29 de abril de 2025. 

 
 

Fernando Guerreiro de Lemos  
Presidente 

Mauro Eduardo Guizeline 
Secretário 

 
 
 
ACIONISTAS  

 

ACADIAN COLLECTIVE INVESTMENT TRUST 

ACADIAN EMERGING MARKETS SMALL CAP EQUITY FUND LLC 

ADEMIR MULLER JUNIOR 

ALASKA PERMANENT FUND CORPORATION 

ALCIDES ALBERTO DE CAMARGO 

ALEXANDRE PEDERCINI ISSA 

ALEXANDRO VICENTE DA SILVA AGUIAR 

ALISON BRUNO DE JESUS SANTANA 

ALLIANZ GL INVESTORS GMBH ON BEHALF OF ALLIANZGI-FONDS DSPT 

ALLIANZ GLOBAL INV GMBH ACTING ON BEHALF OF ALLIANZ EEE FON 

ALLIANZ GLOBAL INVESTORS GMBH ON BEHALF OF ALLIANZ VGI 1 FON 

ALTAIR SILVA DA ROCHA 

ALVARO GOMES 

AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARKETS EQUITY ETF 

AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARKETS EQUITY FUND 

AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARKETS EX-CHINA EQUITY ETF 

AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARKETS SMALL CAP EQUITY ETF 

AMERICAN CENTURY ETF TRUST-AVANTIS EMERGING MARKETS VALUE ETF 

AMERICAN CENTURY ETF TRUST-AVANTIS RESPONSIBLE EMERGING MARKETS EQUITY ETF 

AMERICAN CENTURY ICAV 

AMERICAN HEART ASSOCIATION, INC. 

ANDRE AZEVEDO GOMES DE SOUZA 

ANDRE BESERRA DA SILVA 

ANDRE LUIS PINHEIRO 

ANDRE VILLELA GASPAR 

ANTONIO PAULO LIMA DE CARVALHO 



 
     

 
 

ANTONIO RODRIGUES DA SILVA NETO 

ARCHIMINO SIQUEIRA MENCHER 

ARROWSTREET ACWI EX US ALPHA ESTENSION TRUST FUND 

ARROWSTREET CAPITAL GLOBAL ALL COUNTRY ALPHA EXTENSION FUND 

ARROWSTREET COLLECTIVE INVESTMENT TRUST 

ARROWSTREET EMERGING MARKET ALPHA EXTENSION TRUST 

ARROWSTREET EMERGING MARKET ALPHA EXTENSION TRUST 

ARROWSTREET EMERGING MARKET TRUST FUND 

ARROWSTREET EMK ALPHA EXTENSION FUND L.P. 

ARROWSTREET EMK ALPHA EXTENSION FUND L.P. 

ARROWSTREET GLOBAL EQUITY - ALPHA EXTENSION FUND 

ARROWSTREET GLOBAL EQUITY ACWI TRUST FUND 

ARROWSTREET INTERNATIONAL EQUITY ACWI EX US ALPHA EXT T FUND 

ARROWSTREET INTERNATIONAL EQUITY ACWI EX US TRUST FUND 

ARROWSTREET US GROUP TRUST 

AUSTRALIAN RETIREMENT TRUST 

AUSTRALIANSUPER PTY LTD AS TRUSTEE FOR 

BEST INVESTMENT CORPORATION 

BUREAU OF LABOR FUNDS-LABOR PENSION FUND 

CALEBE AUGUSTO DOS SANTOS 

CALIFORNIA PUBLIC EMPLOYEES' RETIREMENT SYSTEM 

CALIFORNIA STATE TEACHERS RETIREMENT SYSTEM 

CARLOS FONSECA AVILA 

CARLOS MICHELL SOCACHEWSKY 

CC AND L Q 140-40 FUND 

CC&L ALTERNATIVE CANADIAN EQUITY FUND 

CCANDL Q EMERGING MARKETS EQUITY UCITS FUND A SUB FUND OF CO 

CCL MULTI-STRATEGY FUND 

CCL Q EMERGING MARKETS EQUITY FUND 

CCL Q EMERGING MARKETS EQUITY FUND LP 

CCL Q GLOBAL SMALL CAP EQUITY FUND 

CCL Q MARKET NEUTRAL FUND 

CCL U.S. Q MARKET NEUTRAL ONSHORE FUND II 

CELSO BARNABE VERA 

CHARLES IELPO MOURAO 

CHARLES RIVER FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES 

CHRISTANDE ROSENDO DE SOUZA 

CHUBB CORPORATION MASTER RETIREMENT TRUST 

CIBELE MARIA PEDERCINI ISSA 

CITY OF NEW YORK GROUP TRUST 

CLAUDIO ZATTERA 

CLEBER FABIO DA SILVA 

CLUBE DE INVESTIMENTO CIBRATEL 

COLLEGE RETIREMENT EQUITIES FUND 

COMMONWEALTH OF PENNSYLVANIA PUBLIC SCHOOL EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM 

CRISTIAN EDUARDO WEBER 



 
     

 
 

DENILSON ROCHA CRUZ 

DEP MUNICIPAL DE PREV  DOS SERV PUB DO MUN DE PORTO ALEGRE 

DIEGO ALAMINO DE OLIVEIRA 

DIEGO VIEIRA CARDOSO 

DIMENSIONAL EMERGING CORE EQUITY MARKET ETF OF DIM 

DIMENSIONAL EMERGING MKTS VALUE FUND 

DIOGO RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 

EDNARDO FERREIRA E SILVA 

EDUARDO LUDOVICO DA SIVA 

EDUARDO THIELE 

ELINALDO VIEIRA DOS SANTOS 

ELTON JUAREZ PRESTES 

EMER MKTS CORE EQ PORT DFA INVEST DIMENS GROU 

EMERSON DE SOUSA ALVES 

ENSIGN PEAK ADVISORS, INC. 

ERASMO GONGORA MUNUERA 

ESAU MEDEIROS DA SILVA OLIVEIRA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

EVERTON HERMES SOUZA ALVES 

EVERTON MARANGONI GAVA 

FABIANO RODRIGUES ALENCAR 

Fábio Espíndola Chagas Façanha 

FABIO FERNANDO PEREIRA LOPES 

FABIO ROBERTO OYAMBURO CHAVES 

FACTORY MUTUAL INSURANCE COMPANY 

FDI 2 FIA 

FIDELITY RUTLAND SQUARE TRUST II: STRATEGIC ADVISERS EMERGING MARKETS FUND 

FIDELITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY TOTAL INTERNATIONAL INDEX FUND 

FIREFIGHTERS RETIREMENT SYSTEM 

FIREMEN S ANNUITY AND BEN. FD OF CHICAGO 

FLEXSHARES MORNINGSTAR EMERGING MARKETS FACTOR TILT INDEX F 

FLORIDA RETIREMENT SYSTEM TRUST FUND 

FRANCISCO DE ASSIS DIAS 

FRANCISCO OLAVIO TEIXEIRA COUTINHO 

FUTURE FUND BOARD OF GUARDIANS 

GENERAL ORGANISATION FOR SOCIAL INSURANCE 

GENERAL PENSION AND SOCIAL SECURITY AUTHORITY 

GEOVANE WESLEY NUNES BARROSO 

GERSON MOREIRA FILHO 

GLADISON NORMANDES CARNEIRO 

GUILHERME NUNES 

HARTFORD INTERNATIONAL CAPITAL APPRECIATION FUND 

HARTFORD MULTIFACTOR INTERNATIONAL SMALL COMPANY E 

HELIO DE ANDRADE SANTOS 

HENRI IVANOV BOUDINOV 



 
     

 
 

HSBC ETFS PLC - HSBC MSCI EMERGING MARKETS SMALL CAP ESG UCITS 
ETF                                                                                                

HYDROCENTER VÁLVULAS, TUBOS E CONEXÕES LTDA 

IARAN ANTONIO IZIDORO SANTOS DE OLIVEIRA 

IBM 401(K) PLUS PLAN TRUST 

INTERNATIONAL MONETARY FUND 

INVESTERINGSFORENINGEN NORDEA INVEST E 

ISHARES CORE MSCI EMERGING MARKETS ETF 

ISHARES CORE MSCI EMERGING MARKETS IMI INDEX ETF 

ISHARES CORE MSCI TOTAL INTERNATIONAL STOCK ETF 

ISHARES EMERGING MARKETS IMI EQUITY INDEX FUND 

ISHARES III PUBLIC LIMITED COMPANY 

ISHARES IV PUBLIC LIMITED COMPANY 

ISHARES MSCI BRAZIL SMALL-CAP ETF 

ISHARES MSCI EMERGING MARKETS SMALL-CAP ETF 

ISHARES PUBLIC LIMITED COMPANY 

JEAN CARLOS BATISTA DA SILVA 

JOAO COMARIM FILHO 

JOAO MERLO FILHO 

JORGE KUINSLER 

JOSE ANGELO NASARIO DE ARAUJO 

JOSE ANTONIO DA SILVEIRA 

JOSE CARLOS MELO COELHO 

JOSE GERALDO DA COSTA FELIX 

JOSE LUIZ TAVARES FERREIRA 

JOSE ROBERTO RODRIGUES JUNIOR 

JULIAN DOMINGUES FAUSTINO 

JULIO MIKIO WATANABE 

JUNIOR FERNANDES DA SILVA 

LAURIELIO CAVALCANTE DA GAMA 

LEGAL  GENERAL U. ETF P. LIMITED COMPANY 

LEGAL AND GENERAL ASSURANCE (PENSIONS MANAGEMENT) LTD. 

LEGAL GENERAL COLLECTIVE INVESTMENT TRUST 

LEOVEGILDO SOARES E SOUZA 

LETICIA PEDERCINI ISSA 

LOCKHEED MARTIN CORP DEFINED CONTRIBUTION PLANS MASTER TRUST 

LORENZO KOCEWICZ GASPARINI DA SILVA 

LOUSIANA STATE EMPLOYEES RETIR SYSTEM 

LSV EMERGING MARKETS EQUITY FUND LP 

LSV EMERGING MARKETS EQUITY FUND USA 

LSV EMERGING MARKETS SMALL CAP EQUITY F 

LSV GLOBAL STABLE VALUE FUND, LP 

LSV INTERNATIONAL (AC) VALUE EQUITY FUN 

LUCAS DE SOUZA SILVA 

LUIS MAURO CARDOSO PEREIRA FILHO 

LUIZ ALBERTO PEDRACI 



 
     

 
 

LUIZ FERNANDO DE LIMA PAULO 

LUIZ HENRIQUE GOMES POZENATTO 

LUIZ OTAVIO DE OLIVEIRA RAMOS 

MANOEL HENRIQUE BEZERRA FERREIRA 

MARCELO OYAMADA 

MARCIO ANDRE LUNARDI 

MARCIO LUIZ ADORYAN 

MARCIO ROBERTO DA SILVA COSTA 

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MONTEIRO 

MARCOS SCATULIN BOCCA 

MARIA APARECIDA GONCALVES 

MARIA GILSE GOMES DE LIMA 

MATEUS HENRIQUE NERY DE SANTANA 

MATEUS VICTOR PEREIRA CAVALCANTI 

MATHEUS EDUARDO NELLES DA SILVA 

MERCER QIF FUND PLC 

METIS EQUITY TRUST 

MIGUEL HLEBCZUK JUNIOR 

MILTON CARLOS FIGUEIREDO GARCIA 

MONTANA BOARD OF INVESTMENTS 

MSCI ACWI EX-U.S. IMI INDEX FUND B2 

NATANAEL FELIPE JASTROW DISCHER 
NATWEST TRUSTEE AND DEPOSITARY SERVICES LIMITED AS TRUSTEE OF ST. JAMES'S PLACE 
GLOBAL SMALLER COMPANIES UNIT TRUST 

NEW YORK STATE TEACHERS RETIREMENT SYSTEM 

NILO FERREIRA 

NORDEA DISCRETIONARY 

NORDEA EMERGING MARKET EQUITIES FUND 

NORTHERN TRUST COLLECTIVE EAFE SMALL CAP INDEX FUND-NON LEND 
NORTHERN TRUST COMMON ALL COUNTRY WORLD EX-US INVESTABLE MARKET INDEX FUND - 
NON-LENDING 

NORTHERN TRUST COMPANY SUB-ADVISED COLLECTIVE FUNDS TRUST 

ODAIR JOSE DAS NEVES 

OPSEU PENSION PLAN TRUST FUND 

OSCAR JOSE GIACOBO 

PAULO HENRIQUE RIBEIRO JUNIOR 

PAULO RICARDO OST FRANK 

PAULO ROBERTO FARINA RAMOS 

PAULO TOMAZ DE OLIVEIRA JUNIOR 

POLICE AND FIREMEN'S RETIREMENT SYSTEM OF NEW JERSEY 

POTI LUIZ DE FREIRE LIRA 

PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM OF OHIO 

RAFAEL ANDRE RODRIGUES 

RAFAEL BATISTA DE ARAUJO 

RAPHAEL PONTES MEDEIROS 

RENATO CREXINSKI 



 
     

 
 

RICARDO BACCI ACUNHA 

RICARDO FIGUEIRA BIDONE 

RILDO CALIXTO AQUINO 

ROBECO CAPITAL GROWTH FUNDS 

ROBECO QI CUST SUST EME MKTS ENHANCED INDEX EQUITIES FUND 

ROBERTO NADJ 

RODRIGO MAGALHAES VASCO 

RODRIGO MARCOS ROGANTI 

RONALDO RIYOUITI SHISHIDO 

RONILDO SOARES DA SILVA 

RUSSELL INVESTMENT COMPANY PUBLIC LIMITED COMPANY 

S4 FIF 

SABRINA HOLANDA OLIVEIRA 

SALT RIVER PIMA-MARICOPA INDIAN C 

SALVADOR FERNANDES DE JESUS JUNIOR 

SCHRODER INTERNATIONAL MULTI-CAP VALUE 

SERIES B-CHANNING EMERGING MARKETS SMALL CAP FUND, 

SHELL TR (BERM) LTD AS TR O SHELL OV CON P F 
SPARTAN GROUP TRUST FOR EMPLOYEE BENEFIT PLANS: SPARTAN TOTAL INTERNATIONAL 
INDEX POOL 

SPDR S&P EMERGING MARKETS EX-CHINA ETF 

SPDR S&P EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF 

SSGA SPDR ETFS EUROPE I PLC 

STATE OF ALASKA RETIREMENT AND BENEFITS PLANS 
STATE STREET GLOBAL ADVISORS TRUST COMPANY INVESTMENT FUNDS FOR TAX EXEMPT 
RETIREMENT PLANS 
STATE STREET GLOBAL ADVISORS TRUST COMPANY INVESTMENT FUNDS FOR TAX EXEMPT 
RETIREMENT PLANS - STATE STREET MSCI EMERGING MARKETS SMALL CAP INDEX SECURITIES 
LENDING FUND 

STATE STREET GLOBAL ALL CAP EQUITY EX-U.S. INDEX PORTFOLIO 

STATE STREET MSCI ACWI EX USA IMI SCREENED NON-LENDING COMMON TRUST FUND 
STATE STREET MSCI EMERGING MARKETS SMALL CAP INDEX NON-LENDING COMMON TRUST 
FUND 

STATE TREASURER OF MICH CUSTODIAN OF PUBLIC S EMPL RTMNT S 

STICHTING BLUE SKY ACTIVE EQUITY EMERGING MARKETS GLOBAL FUND 

STICHTING JURIDISCH EIGENDOM FGR VGZ 

STICHTING PGGM DEPOSITARY 

STICHTING SHELL PENSIOENFONDS 

TCHARLISSON SILVA 

TEACHER RETIREMENT SYSTEM OF TEXAS 

TEXAS MUNICIPAL RETIREMENT SYSTEM 

THE BOARD OF ADMINISTRATION OF THE LOS ANGELES CITY EMPLOYEES' RETIREMENT SYSTEM 

THE HARTFORD INTERNATIONAL VALUE FUND 

THE INCUBATION FUND, LTD. 

THE METHODIST HOSPITAL 

THE MONETARY AUTHORITY OF SINGAPORE 

THE PENSION RESERVES INVESTMENT MANAGEMENT BOARD 



 
     

 
 

THE REGENTS OF THE UNIVERSITY OF CALIFORNIA 

THE UNITED NATIONS JOINTS STAFF PENSION FUND 

THIAGO SOUZA REIS 

THOMAS MAGNO DE JESUS SILVEIRA 

THRIFT SAVINGS PLAN 

THRIFT SAVINGS PLAN 

TONI LUCIANO CIRILO 

UNISUPER 

UNIVERSAL-INVESTMENT-GE. MBH ON B. OF LVUI EQ. EM. MKTS 

UTAH STATE RETIREMENT SYSTEMS 

VAERDIPAPIRFONDEN NORDEA INVEST PORTEFO 

VALDECY DE ASSIS 

VANECK BRAZIL SMALL- CAP ETF 

VANGUARD EMERGING MARKETS STOCK INDEX FUND 

VANGUARD ESG INTERNATIONAL STOCK ETF 
VANGUARD FIDUCIARY TRUST COMPANY INSTITUTIONAL TOTAL INTERNATIONAL STOCK 
MARKET INDEX TRUST 
VANGUARD FIDUCIARY TRUST COMPANY INSTITUTIONAL TOTAL INTERNATIONAL STOCK 
MARKET INDEX TRUST II 

VANGUARD FUNDS PLC / VANGUARD ESG EMERGING MARKETS ALL CAP UCITS ETF 

VANGUARD FUNDS PLC / VANGUARD ESG GLOBAL ALL CAP UCITS ETF 
VANGUARD INVESTMENT SERIES PLC / VANGUARD ESG EMERGING MARKETS ALL CAP EQUITY 
INDEX FUND 

VANGUARD INVESTMENTS FUNDS ICVC-VANGUARD FTSE GLOBAL ALL CAP INDEX FUND 

VANGUARD TOTAL INTERNATIONAL STOCK INDEX FUND, A SERIES OF VANGUARD STAR FUNDS 
VANGUARD TOTAL WORLD STOCK INDEX FUND, A SERIES OF VANGUARD INTERNATIONAL 
EQUITY INDEX FUNDS 

VENUS FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO AÇÕES  RESPONSABILIDADE LIMITADA 

VERIZON MASTER SAVINGS TRUST 

VICTORY EMERGING MARKETS FUND 

VINICIUS ALVES MAIA 

VINICIUS ANTONIO SCHENATO  

VITOR HUGO KAMPHORST 

VOKIN ARARAT FIF 

VOKIN GBV ACONCAGUA ICATU FIFE PREV FIA 

VOKIN GBV ACONCÁGUA MASTER LONG ONLY FIA 

VOKIN HSSP FIF 

VOKIN K2 LONG BIASED FIA 

VOKIN MATTERHORN FIM 

VOKIN ÖLBERG FIF 

VOKIN PÃO DE AÇÚCAR FIF 

WASHINGTON STATE INVESTMENT BOARD 

WELLINGTON TRUST COMPANY N.A. 

WEST VIRGINIA INVESTMENT MANAGEMENT BOARD 

WILMINGTON MULTI-MANAGER ALTERNATIVES FUND 

WINTER SOUSA FREIRE 
 



 
     

 
 

ANEXO I 
MAPA DE VOTAÇÃO FINAL 

  
 

   

      
 
 

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. 
CNPJ nº 92.702.067/0001-96 

Companhia Aberta – NIRE 43300001083 
 

ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADAS EM 29 DE ABRIL DE 2025 

 
Mapa Sintético Final de Votação 

 
Nos termos da Resolução CVM nº 81, o Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A (“Banrisul”) 
divulga o mapa de votação sintético relativo à consolidação das instruções de votos proferidas 
presencialmente e à distância, para cada matéria submetida à deliberação das Assembleias Gerais 
Ordinária e Extraordinária realizadas em 29 de abril de 2025. 
 

 
     

     

CÓDIGO DA 
DELIBERAÇÃO  

DESCRIÇÃO DA DELIBERAÇÃO 

VOTO DA DELIBERAÇÃO E QUANTIDADE DE AÇÕES 

APROVAR  REJEITAR ABSTER-SE 

1. 

Deliberação 
Tomar as contas dos Administradores, 
examinar, discutir e votar as 
Demonstrações Financeiras, as 
Demonstrações Financeiras em IFRS, o 
Relatório da Administração, o Relatório 
dos Auditores Independentes e o 
Parecer do Conselho Fiscal relativos ao 
exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2024; 

201.240.343 1 164.431 

2. 

Deliberação 
 Deliberar sobre a destinação do lucro 
líquido do exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2024; 

201.240.344 0 164.431 

3. 

Deliberação 
Ratificar o pagamento de juros sobre o 
capital próprio e sua imputação aos 
dividendos; 

201.240.344 0 164.431 

4. 

Deliberação 
Deliberar sobre a proposta de 
orçamento de capital elaborada para 
fins do Art. 196, da Lei 6.404/76; 

201.239.344 0 165.431 



 
     

 
 

5. 

Deliberação 
Deliberar sobre a proposta de 
pagamento de dividendos totais, para o 
exercício social de 2025, em montante 
correspondente a 40% do lucro líquido 
do exercício; 

201.239.474 870 164.431 

6. 

Deliberação 
Deliberar sobre o montante da verba 
destinada à remuneração global dos 
Administradores, bem como a 
remuneração individual mensal dos 
membros do Conselho Fiscal; 

201.236.724 1.620 166.431 

7. 
Deliberação 
Definir o número de integrantes do 
Conselho de Administração; 

201.238.273 0 166.502 

8.1. 

Eleição CA Individual 
Eleição do conselho de administração 
por candidato - Limite de vagas a serem 
preenchidas: 9. Indicação de candidatos 
ao conselho de administração (o 
acionista poderá indicar tantos 
candidatos quanto for o número de 
vagas a serem preenchidas na eleição 
geral. Os votos indicados neste campo 
serão desconsiderados caso o acionista 
detentor de ações com direito a voto 
também preencha os campos presentes 
na eleição em separado de membro do 
conselho de administração e a eleição 
em separado de que tratam esses 
campos ocorra) 
 Limite de vagas a serem preenchidas 9. 
 ITANIELSON DANTAS SILVEIRA CRUZ - 
PRESIDENTE. 

201.237.263 0 51.530 

8.2. 
Eleição CA Individual 
FERNANDO GUERREIRO DE LEMOS - 
VICE-PRESIDENTE 

201.237.263 0 51.530 

8.3. 
Eleição CA Individual 
EDUARDO CUNHA DA COSTA 

201.237.262 1 51.530 

8.4. 
Eleição CA Individual 
JORGE LUÍS TONETTO 

201.237.263 0 51.530 

8.5. 
Eleição CA Individual 
LUIZ GONZAGA VERAS MOTA 

201.237.263 0 51.530 

8.6. 
Eleição CA Individual 
MARCIA ADRIANA CELESTINO 

201.236.393 870 51.530 

8.7. 
Eleição CA Individual 
RAMIRO SILVEIRA SEVERO 

201.237.262 1 51.530 

8.8. 
Eleição CA Individual 
URBANO SCHMITT 

201.237.263 0 51.530 

8.9. 
Eleição CA Individual 
EDUARDO JUNIOR DE MATOS 

201.235.777 1.491 51.525 



 
     

 
 

LEWANDOWSKI - REPRESENTANTE DOS 
EMPREGADOS 

13.1. 

Eleição CF Individual 
Eleição do conselho fiscal por candidato 
- Limite de vagas a serem preenchidas: 
3. Indicação de candidatos ao conselho 
fiscal (o acionista poderá indicar tantos 
candidatos quanto for o número de 
vagas a serem preenchidas na eleição 
geral) 
 Limite de vagas a serem preenchidas 3. 
 MATEUS JOSÉ DE LIMA WESP / MICHELI 
TASSIANI PETRY. 

201.237.393 870 52.530 

13.2. 
Eleição CF Individual 
PEDRO MACIEL CAPELUPPI / LUÍS 
ANTONIO ZANOTTA CALÇADA 

201.237.262 1.001 52.530 

13.3. 
Eleição CF Individual 
PRICILLA MARIA SANTANA / PAULO 
ROBERTO DIAS PEREIRA 

201.236.393 1.870 52.530 

14.1. 

Eleição CF Separado 
Eleição do conselho fiscal em separado - 
Ordinárias. Indicação de candidatos ao 
conselho fiscal por acionistas 
minoritários detentores de ações com 
direito a voto (o acionista deverá 
preencher este campo caso tenha 
deixado o campo de eleição geral em 
branco) 
 EDUARDO LUDOVICO DA SILVA / 
CARLOS ALEXANDRE SOUZA E SILVA. 

11.286 26.408 27.740 

14.2. 
Eleição CF Separado 
EDUARDO NORDSKOG DUARTE / 
GUSTAVO BUENO NORBERTO 

52.032 10 2.141 

15.1. 

Eleição CF Separado 
Eleição do conselho fiscal em separado - 
Preferenciais. Indicação de candidatos 
ao conselho fiscal por acionistas 
detentores de ações preferenciais sem 
direito a voto ou com voto restrito. 
 REGINALDO FERREIRA ALEXANDRE / 
PAULO ROBERTO FRANCESCHI. 

68.179.397 9.501 101.786 

16.1. 

Eleição CA Separado 
Eleição do conselho de administração 
em separado - Ordinárias. Indicação de 
candidatos ao conselho de 
administração por acionistas 
minoritários detentores de ações com 
direito a voto (o acionista somente 
pode preencher este campo caso seja 
titular ininterruptamente das ações 
com as quais vota durante os 3 meses 
imediatamente anteriores à realização 
da assembleia geral). 
 ALEXANDRE PEDERCINI ISSA. 

12.322 3.000 114.083 



 
     

 
 

11.2. 
Eleição CA Separado 
SERGIO LADEIRA FURQUIM WERNECK 
FILHO 

2.623.195 0 41.100 

14.3. 
Eleição CF Separado 
ANDRÉ FLORES CORONEL/JONAS 
MARTINS MACHADO 

113.982 0 2.000 

16.2. 
Eleição CA Separado 
JULIO CESAR LOPES ABRANTES 

113.982 0 0 

16.3. 
Eleição CA Separado 
RAFAEL WEBER 

2.000 0 0 

     
     

CÓDIGO DA 
DELIBERAÇÃO  

DESCRIÇÃO DA DELIBERAÇÃO 

VOTO DA DELIBERAÇÃO E QUANTIDADE DE AÇÕES 

APROVAR  REJEITAR ABSTER-SE 

1. 

Deliberação 
Deliberar sobre a proposta de 
aumento do Capital Social de R$ 
8.000.000.000,00 (oito bilhões de 
reais) para R$ 8.300.000.000,00 
(oito bilhões e trezentos milhões de 
reais) mediante o aproveitamento 
das reservas de expansão e 
estatutárias, no valor de R$ 
300.000.000,00 
(trezentos milhões de reais) sem a 
emissão de novas ações; 

201.230.045 0 138.024 

2. 

Deliberação 
Deliberar sobre a Proposta da 
Administração para alteração do 
Estatuto Social no seguinte teor: 
Caso aprovado o aumento de 
capital proposto pelo Conselho de 
Administração no item 1 da Ordem 
do Dia, alterar o artigo 4º para 
refletir o novo valor do capital 
social da Companhia; 

201.229.045 0 139.024 

3. 

Deliberação 
Consolidar o Estatuto Social para 
refletir as alterações referidas no 
item “2” acima. 

201.229.045 0 139.024 

     

 

  



 
     

 
 

 
ANEXO II 

 
ESTATUTO SOCIAL 

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. 
CNPJ nº 92.702.067/0001-96 

NIRE 43300001083 
 

Capítulo I 
Natureza, Duração e Sede 

 
Seção I 

Natureza 
 

Art. 1º O BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., em sigla BANRISUL, é uma sociedade de economia 
mista constituída sob a forma de sociedade anônima, criada em 12 de setembro de 1928 e organizada, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 459, de 18 de junho de 1928, regulamentada pelos Decretos Estaduais nºs 
4.079, 4.100, 4.102 e 4.139, respectivamente, de 22 de junho, 21 de julho, 26 de julho e 06 de setembro, todos 
do ano de 1928.  
§1º - Sua missão é ser a instituição financeira oficial do Rio Grande do Sul para promover o desenvolvimento 
econômico e social do Estado, atendendo, além de sua lei de criação ao disposto no Art. 147 da Constituição 
Estadual do Rio Grande do Sul.  
§2º - Na forma da Lei Estadual nº 6.223, de 22 de junho de 1971, a participação do Estado do Rio Grande do Sul 
no capital do Banco, em hipótese alguma, poderá ser inferior a 51% (cinquenta e um por cento) do total de ações 
com direito a voto. 
§3º - A Sociedade reorganiza-se, na forma deste Estatuto, pelo qual passa a se reger, para adaptar-se às 
disposições da Lei Federal nº 6.404/76, Lei nº 13.303/16 e demais normas aplicáveis. 
§4º - Com a admissão da Sociedade no segmento especial de listagem denominado Nível 1 de Governança 
Corporativa, da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, sujeitam-se a Sociedade, Acionistas, Administradores e Membros 
do Conselho Fiscal, às disposições do Regulamento de Listagem do Nível 1 de Governança Corporativa da B3 S.A. 
– Brasil, Bolsa, Balcão.  
§5º - Para fins do presente estatuto, compreende-se como “Conglomerado Banrisul” ou” Grupo Banrisul”, as 
empresas as quais o Banrisul possui o controle acionário. 
 

Seção II 
Prazo de Duração 

 
Art.2º. O prazo de duração da sociedade é indeterminado, condicionado, porém, à vigência de sua carta patente 
de autorização.   

Seção III 
Sede e Foro 

 
Art.3º. A Capital do Estado do Rio Grande do Sul é o domicílio da sociedade, para todos os efeitos jurídicos, e o 
lugar da sede de sua administração.   
Parágrafo único - Poderá a sociedade, por iniciativa da Diretoria, instalar ou suprimir agências e representações 
em qualquer localidade do país ou do exterior, mediante prévia autorização das autoridades monetárias.
  

Capítulo II 
Capital e Ações 

 
Seção I 
Capital 

 
Art. 4º - O capital social é de R$ 8.300.000.000,00 (oito bilhões e trezentos milhões de reais). 



 
     

 
 

§ 1º - A Assembleia Geral que deliberar sobre o aumento de capital, mediante subscrição, fixará o respectivo 
preço e condições de pagamento.  
§ 2º - O subscritor em mora na realização do capital, ficará sujeito ao reajuste de seu débito por aplicação do 
IGP-DI (Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna) ou outro índice que vier a substituí-lo, correspondente 
ao período do atraso, além dos juros de 12% (doze por cento) ao ano e a multa de 10% (dez por cento). O reajuste 
será feito com observância das limitações legais que se imponham ao caso.  
§3º - O capital social poderá ser aumentado, na forma do artigo 168, da Lei nº 6.404/76, até o limite de 600 
(seiscentos) milhões de ações, observada a proporção máxima entre espécies de ações estabelecidas pela 
legislação e regulamentação vigente, mediante deliberação do Conselho de Administração e 
independentemente de reforma estatutária. Competirá ao Conselho de Administração fixar o preço e o número 
de ações a serem emitidas, assim como o prazo e as condições de integralização.  
§4º - A emissão de ações para o aumento do capital social, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa 
de valores ou por subscrição pública, poderá excluir o direito de preferência para os antigos acionistas, ou reduzir 
o prazo para seu exercício, nos termos do artigo 171, da Lei nº 6.404/76.   

 
Seção II 
Ações 

 
Art. 5º - O capital social é dividido em 408.974.477 (quatrocentos e oito milhões, novecentos e setenta e quatro 
mil quatrocentos e setenta e sete) ações sem valor nominal, sendo 205.064.841 (duzentas e cinco milhões, 
sessenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e uma) ações ordinárias, 1.373.091 (um milhão, trezentas e setenta 
e três mil e noventa e uma) ações preferenciais classe A e 202.536.545 (duzentas e duas milhões, quinhentas e 
trinta e seis mil, quinhentas e quarenta e cinco) ações preferenciais classe B, sendo as ações preferenciais classe 
A conversíveis em ações ordinárias ou preferenciais classe B. 
§1º - Tanto as ações ordinárias quanto as preferenciais terão sempre a forma nominativa.  
§2º - A cada uma das ações ordinárias, sem limitação, corresponderá um voto nas deliberações da assembleia 
geral.  
§3º - As ações ordinárias nominativas e preferenciais nominativas serão mantidas sob forma de ações escriturais, 
em contas de depósito, em nome de seus titulares, na própria sociedade, que assume os encargos legais de 
instituição depositária, sem emissão de certificados.   
§4º - As ações preferenciais classe A serão conversíveis em ações ordinárias ou preferenciais classe B, na forma 
do artigo 8º (oitavo) abaixo. As ações ordinárias e as ações preferenciais classe B não serão conversíveis.  
§5º - É vedado ao Estado do Rio Grande do Sul, acionista controlador da sociedade, alienar ações preferenciais 
classe A de sua titularidade, podendo, porém, convertê-las, conforme §4º, deste artigo.  
 
Art.6º - Por autorização do Conselho de Administração, poderá o Banco adquirir ações de sua emissão, para 
efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, visando aliená-las, posteriormente.  
§1º - As aquisições de que trata este artigo não importarão em diminuição do capital social e serão efetivadas 
com recursos não superiores ao saldo de lucros ou de reservas disponíveis, constantes do último balanço.  
§2º - As aquisições não poderão ter por objeto ações pertencentes ao acionista controlador, nem ações que não 
estejam integralizadas.  
§3º - A Sociedade não poderá manter em tesouraria ações de sua emissão em quantidade superior a 5% (cinco 
por cento) de cada classe de ações em circulação no mercado. 
§4º - Nas aquisições que forem autorizadas na forma deste artigo, serão observadas rigorosamente as normas 
que, sobre o assunto, forem baixadas pela Comissão de Valores Mobiliários.  
 
Art. 7º - As ações preferenciais, ressalvado o disposto no inciso II do artigo 21 e no artigo 40 deste Estatuto, não 
terão direito a voto.  
 
Art. 8º - As ações preferenciais classe A conferirão aos seus titulares os seguintes direitos: (i) prioridade no 
recebimento de um dividendo fixo preferencial, não cumulativo, de 6% (seis por cento) ao ano, calculado sobre 
o quociente resultante da divisão do valor do capital social pelo número de ações que o compõem, (ii) direito de 
participar, depois de pago às ações ordinárias e preferenciais classe B um dividendo igual ao pago a tais ações, 
na distribuição de quaisquer outros dividendos ou bonificações em dinheiro distribuídos pela sociedade, em 
igualdade de condições com as ações ordinárias e preferenciais classe B, com o acréscimo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor pago a tais ações, (iii) participação nos aumentos de capital decorrentes da capitalização de 



 
     

 
 

reservas, em igualdade de condições com as ações ordinárias e preferenciais classe B, (iv) prioridade no 
reembolso de capital, sem prêmio, (v) o direito assegurado nos termos do artigo 88 deste Estatuto Social, e (vi) 
conversibilidade em ações ordinárias ou preferenciais classe B, a critério do titular da ação, a qualquer tempo, 
mediante notificação à sociedade.   
 
Art. 9º - As ações preferenciais classe B conferirão a seus titulares os seguintes direitos: (i) participação nos 
aumentos de capital decorrentes da capitalização de reservas, em igualdade de condições com as ações 
ordinárias e preferenciais classe A, (ii) prioridade no reembolso de capital, sem prêmio, e (iii) o direito assegurado  
nos termos do artigo 88 deste Estatuto Social. As ações preferenciais classe B não serão conversíveis.   

 
Capítulo III 

Objeto Social, Operações e Organização 
 

Seção I 
Objeto Social 

 
Art. 10 - A Sociedade funciona como banco múltiplo e tem por objeto social a prática de operações ativas, 
passivas e acessórias inerentes às respectivas carteiras autorizadas (comercial, crédito imobiliário, crédito 
financiamento e investimento, arrendamento mercantil, desenvolvimento e investimento) inclusive câmbio e 
crédito rural, de acordo com as disposições legais e regulamentares em vigor.  
Parágrafo único - Observadas as normas estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, e por este Estatuto, o Banco 
poderá participar de outras sociedades.   

 
Seção II 

Operações 
 

Art.11 - As operações da sociedade abrangerão todas as atividades bancárias compatíveis com a natureza de 
Banco oficial organizado sob a forma múltipla, as quais pela disciplina que lhe é ou venha a ser dada pelas 
autoridades monetárias, possam ou devam estar subentendidas ou compreendidas dentro dos objetivos sociais. 
  
Art.12 - A sociedade poderá adquirir os imóveis necessários às suas instalações ou destinados ao seu programa 
de expansão, atendidos os limites técnicos adequados e, excepcionalmente, os que convenham à defesa de seus 
interesses.   
Parágrafo único - Os bens adquiridos dos responsáveis por créditos de difícil ou duvidosa liquidação, quando não 
sirvam para o uso da sociedade, serão alienados no tempo e modo que a Diretoria estabelecer, atendidas as 
pertinentes disposições legais e normativas.   

 
Seção III 

Organização 
 

Art.13 - Para o desempenho de suas operações, o Banco manterá tantas Assessorias e Unidades quantas forem 
necessárias à realização dos objetivos societários.   
§1º - Na organização funcional da sociedade será mantida necessariamente uma área dedicada aos 
financiamentos rurais, onde serão centralizadas todas as operações atinentes ao crédito rural em qualquer de 
suas modalidades.   
§2º - As operações de crédito rural, realizadas com recursos alocados ou cedidos pelo acionista Estado do Rio 
Grande do Sul, são limitadas a pessoas domiciliadas no mesmo Estado.  
 
Art.14 – As operações de longo prazo realizadas com recursos de repasse provenientes do BNDES, são limitadas 
a 80% (oitenta por cento) do Patrimônio Líquido da sociedade.  

 
Capítulo IV 

Administração da Sociedade 
 

Art. 15 - São órgãos de administração da Sociedade:  
I – o Conselho de Administração; e  



 
     

 
 

II – a Diretoria.  
§1º - Os órgãos de administração da Sociedade serão integrados por brasileiros, pessoas naturais, residentes no 
país, que possuam capacitação técnica compatível com as atribuições do cargo, inclusive conhecimentos sobre 
as melhores práticas de governança corporativa, compliance, integridade e responsabilização corporativas, 
experiência, idoneidade moral, reputação ilibada, observados os requisitos impostos pela Lei nº 6.404/76, Lei nº 
13.303/16 e demais normas aplicáveis, e pela Política de Indicação e Sucessão do Banco. As qualificações deverão 
ser demonstradas com base em formação acadêmica ou experiência profissional ou em outros quesitos julgados 
relevantes, por intermédio de documentos. 
§2º - Além do disposto no §1º, aos órgãos de administração da Sociedade serão garantidas vagas destinadas à 
Diversidade, pela qual se entende aquelas ocupadas por diversidade de gênero ou aquelas pessoas integrantes 
de comunidades minorizadas (pessoas pretas ou pardas, integrantes da comunidade LGBTQIA+ ou pessoas com 
deficiência). Ainda, para a identificação dos indicados às vagas destinadas à diversidade, serão respeitados 
critérios de autodeclaração. 
§3º - Os nomes dos indicados para integrarem os cargos da Diretoria deverão ser previamente aprovados pela 
Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul.   
§4º - A representação da Sociedade é privativa da Diretoria, na estrita conformidade das competências 
estabelecidas neste estatuto.  
§5º – A posse dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria nos respectivos cargos sujeita-se à 
homologação da respectiva eleição pelo Banco Central do Brasil e a assinatura de termo de posse lavrado em 
livro próprio, dispensada qualquer garantia de gestão, e está condicionada à prévia subscrição do Termo de 
Anuência dos Administradores referido no Regulamento de Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa 
Nível 1 da B3. 
§6º - Sem prejuízo das vedações e dos procedimentos de autorregulação previstos nas normas e regulamentos 
aplicáveis, os membros do Conselho de Administração, da Diretoria do Banco e de quaisquer órgãos com funções 
técnicas ou consultivas criados por disposição estatutária deverão: 
I – comunicar ao Banco e à Comissão de Valores Mobiliários – CVM:  
a) até o primeiro dia útil após a investidura no cargo, a quantidade e as características dos valores mobiliários ou 
derivativos de que sejam titulares, direta ou indiretamente, de emissão da Sociedade, de suas controladas, além 
daqueles de titularidade de seus respectivos cônjuges do qual não estejam separados judicial ou 
extrajudicialmente, de companheiros e de quaisquer dependentes incluídos na declaração anual do imposto de 
renda;  
b) as negociações com os valores mobiliários e derivativos de que trata a alínea “a” deste inciso até o quinto dia 
após a negociação   
II – restringir suas negociações com os valores mobiliários ou derivativos de que trata a alínea “a” do inciso I 
deste artigo de acordo com a Política de Negociação de Ativos Mobiliários da Sociedade. 
 
Art.16 - O mandato de membro do Conselho de Administração ou da Diretoria é incompatível com o exercício 
de função idêntica em instituições financeiras de que o Banco ou o Estado não detenha, direta ou indiretamente, 
o controle acionário.  
 
Art. 17 – Para indicação ao Conselho de Administração e a Diretoria, devem ser observadas as exigências e as 
vedações estabelecidas nas Leis nº 6.404/76, nº 13.303/16 e demais normas aplicáveis. 
 
Art. 18 - Aos integrantes dos órgãos de administração é vedado intervir no estudo, tramitação ou deferimento 
de qualquer operação em que:  
I – sejam interessadas na operação, direta ou indiretamente, sociedades em que o Administrador, seu cônjuge 
ou parentes consanguíneos ou afins até segundo grau detenham, participação do capital social igual ou superior 
a 5% (cinco por cento), e/ou influência significativa na empresa;  
II – tenham interesse conflitante com o da Sociedade.  
Parágrafo único. O impedimento de que trata o inciso I se aplica, ainda, quando se tratar de empresa em que 
ocupem, ou tenham ocupado, cargo de administração nos trinta e seis meses anteriores ao início do respectivo 
mandato, exceto em se tratando de cargo de administração em empresa controlada pela Sociedade, ou naquelas 
em que o administrador represente a Sociedade na condição de acionista minoritário.  
 



 
     

 
 

Art. 19. A remuneração global dos integrantes dos órgãos de Administração será fixada anualmente pela 
Assembleia Geral convocada para os efeitos do artigo 132, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
observadas as disposições da Lei 13.303/16 e das demais normas aplicáveis.  
§1º - A Assembleia Geral, nos exercícios em que forem pagos o dividendo obrigatório aos acionistas e a 
participação de lucros aos empregados, poderá atribuir participação nos lucros do Banco aos membros da 
Diretoria, desde que o total não ultrapasse a 50% (cinquenta por cento) da remuneração anual dos membros da 
Diretoria e nem cinco milésimos dos lucros (artigo 152, §1º, da Lei nº 6.404/76), prevalecendo o limite que for 
menor. 
§2º - Os membros da Diretoria, que pertencerem simultaneamente à Diretoria, Comitês Estatutários e/ou ao 
Conselho de Administração de qualquer outra empresa do grupo, não acumularão as vantagens remuneratórias 
de cada uma das funções, devendo optar pela remuneração de um dos cargos. 

 
Capítulo V 

Conselho de Administração 
 

Seção I 
Composição 

 
Art. 20 - O Conselho de Administração, órgão independente de decisão colegiada, será composto por no mínimo 
7 (sete) e no máximo 11 (onze) membros, eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, 
com mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitidas até três reconduções consecutivas.  
§1º - Os membros do Conselho de Administração serão eleitos sem designação específica, cabendo ao acionista 
controlador, Estado do Rio Grande do Sul, designar, dentre eles, o Presidente e o Vice-Presidente.  
§2º - O mandato dos ocupantes de cargos de Conselheiros de Administração estender-se-á até a posse dos seus 
substitutos.   
 
Art. 21 - Serão observadas as seguintes regras no processo de eleição dos membros do Conselho de 
Administração pela Assembleia Geral de Acionistas:   
I - É assegurado aos acionistas minoritários titulares de ações ordinárias o direito de eleger 1 (um) membro do 
Conselho de Administração, e   
II - É assegurado aos acionistas minoritários titulares de ações preferenciais que representarem, em conjunto, 
no mínimo, 10% (dez por cento) do capital social da Sociedade, excluído o acionista controlador, o direito de 
eleger e destituir 1 (um) membro do Conselho de Administração em votação em separado na Assembleia Geral; 
e   
III – É assegurado aos empregados a indicação de 1 (um) representante para o Conselho de Administração a ser 
escolhido em eleição prévia realizada de acordo com regulamento interno aplicável.    
Parágrafo único. Para eleição dos membros do Conselho de Administração deverá ser observada a indicação de 
vagas destinadas à Diversidade, na seguinte forma: 
I - caberá ao acionista, ou grupo de acionistas, que possuir o direito de indicar entre 25% a 40% das cadeiras no 
Conselho de Administração do Banrisul, destinar no mínimo uma das vagas para membros de Diversidade.  
II - ao acionista, ou grupo de acionistas, que possuir o direito de indicar para o Conselho de Administração, 
qualquer percentual superior ao estabelecido no item i, deverá destinar duas ou mais vagas para membros de 
Diversidade.  
 
Art. 22 - No mínimo 30% (trinta por cento) dos membros do Conselho de Administração deverão ser conselheiros 
independentes, na forma do § 2º abaixo.   
§1º - Quando, em decorrência da observância do percentual referido no caput deste artigo, resultar número 
fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro: (i) imediatamente 
superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5, ou (ii) imediatamente inferior, quando a fração for inferior 
a 0,5.   
§2º - Caracteriza-se, para fins deste Estatuto Social, como "Conselheiro Independente" aquele que: (i) não tiver 
qualquer vínculo com a Sociedade, exceto participação de capital, (ii) não for acionista controlador, cônjuge ou 
parente até segundo grau daquele, ou não for ou não tiver sido, nos últimos 3 (três) anos, vinculado à Sociedade 
ou entidade relacionada ao acionista controlador (pessoas vinculadas a instituições públicas de ensino e/ou 
pesquisa estão excluídas dessa restrição), (iii) não tiver sido, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou Diretor da 
Sociedade, do acionista controlador ou de sociedade controlada pela Sociedade, (iv) não for fornecedor ou 



 
     

 
 

comprador, direto ou indireto, de serviços e/ou produtos da Sociedade, em magnitude que implique perda de 
independência, (v) não for funcionário ou administrador de sociedade ou entidade que esteja oferecendo ou 
demandando serviços e/ou produtos à Sociedade, (vi) não for cônjuge ou parente até segundo grau de algum 
administrador da Sociedade, e (vii) não receber outra remuneração da Sociedade além da de conselheiro 
(proventos em dinheiro oriundos de participação no capital estão excluídos desta restrição.   
§3º - Também serão considerados Conselheiros Independentes aqueles eleitos pelos acionistas minoritários 
ordinaristas ou pelos preferencialistas, e ou indicados pelo Controlador, que atenderem aos requisitos 
constantes do § 2º deste Artigo.   

 
Seção II 

Vacância e Substituição 
 

Art. 23 - No caso de vaga dos cargos do Conselho de Administração, eleitos pelo Controlador, caberá ao próprio 
conselho, ouvido o Controlador, o Estado do Rio Grande do Sul, designar o substituto para exercer a função até 
a realização da próxima Assembleia Geral. O preenchimento de vaga de membro eleito pelo voto da minoria 
acionária e/ou pelos preferencialistas ocorrerá em Assembleia Geral Extraordinária a ser convocada no prazo de 
15 (quinze) dias contados da declaração da vacância. 
§1º - Não importará em vacância o afastamento temporário com permissão do Conselho de Administração. 
 
Art. 24 - O Presidente do Conselho de Administração, nos casos de vaga, ausências ou impedimentos 
temporários, será substituído pelo Vice-Presidente.  
§1º - Em caso de ausência ou impedimento temporário de ambos, Presidente e Vice-Presidente, os conselheiros 
remanescentes indicarão, dentre os demais membros, aquele que exercerá suas funções interinamente.  
§2º - A vacância, ausência ou impedimento a que alude esse artigo independem de aviso ou notificação a 
terceiros, bastando, para caracterizá-los, a simples assinatura do substituto nos atos de competência do 
substituído.  

 
Seção III 
Reuniões 

 
Art. 25 - O Conselho de Administração realizará reuniões ordinárias ao menos uma vez por mês e extraordinárias, 
quando necessário, deliberando, validamente, sempre que presentes metade mais um dos de seus membros, 
sendo um deles o Presidente ou o seu substituto estatutário.  
§1º - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo seu Presidente. 
§2º - O Conselho deliberará por maioria de votos sendo necessário o voto favorável da maioria dos membros 
com mandato em vigor, observada a exceção estabelecida no parágrafo 3º a seguir.  
§3º Em situações na qual algum membro declarar-se conflitado ou for declarado em conflito de interesses pela 
maioria dos demais membros, a sua posição será deduzida para computo do quórum necessário para 
deliberação. 
§4º - As reuniões poderão ser realizadas de forma presencial, por meio de teleconferência, videoconferência ou 
outros meios de comunicação, ou por modelo híbrido (presencial e virtual). A participação dos seus membros, 
por intermédio de qualquer um desses mecanismos, será considerada como presença pessoal para verificação 
do quórum de instalação e de votação nas referidas reuniões, devendo ser observadas as formalidades de 
eficácia do voto.  
 
Art. 26 - Dos trabalhos e deliberações do Conselho de Administração será lavrada, no livro próprio da sociedade, 
ata circunstanciada, que poderá ser feita sob a forma de sumário, registrando os fatos ocorridos, os assuntos 
tratados, as deliberações tomadas, dissidências, protestos, declaração de voto e o que mais necessário for 
assinada pelo Presidente e pelos conselheiros presentes.  
§ 1º - Para validade da ata é suficiente a assinatura de quantos membros presentes do Conselho de 
Administração bastem para constituir a maioria necessária para as deliberações tomadas na reunião. 
§ 2º - Os documentos ou propostas submetidos à reunião, assim como as declarações de voto, protestos e demais 
papéis que tenham ensejado os registros da ata, serão numerados e arquivados na sociedade até seis meses 
após o término do mandato do Conselho de Administração.  



 
     

 
 

§ 3º - O Conselho de Administração, por dois ou mais de seus membros presentes à reunião, poderá, a pedido 
do conselheiro interessado, autenticar um exemplar ou cópia de propostas, declarações de voto, dissidência ou 
protestos apresentados.  
§ 4º - Das atas das reuniões do Conselho de Administração, que contiverem deliberações destinadas a produzir 
efeitos perante terceiros, tirar-se-ão certidões por extrato, com o sumário dos fatos ocorridos e a transcrição das 
deliberações tomadas, as quais serão arquivadas no Registro do Comércio e publicadas na forma da lei. Para 
validade dessas certidões, bastará a assinatura do Presidente do Conselho de Administração ou de seu substituto 
estatutário.  

 
Seção IV 

Competência 
 

Art. 27. Compete ao Conselho de Administração, dentre outras atribuições previstas neste Estatuto, na Lei nº 
6.404/76, na Lei nº 13.303/16 e nas demais normas aplicáveis e no seu Regimento Interno: 
1.  Eleger os Diretores da sociedade e conferir-lhes as respectivas atribuições, observadas as disposições legais, 
normativas dos órgãos reguladores e estatutárias aplicáveis;  
2. ouvido o acionista controlador, Estado do Rio Grande do Sul, destituir Diretores da sociedade,  
3. Fixar a orientação geral dos negócios da empresa e, por proposta da Diretoria aprovar: i) o planejamento 
estratégico; ii) plano de metas e de desempenho e, iii) plano de investimentos;  
4.  Supervisionar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da sociedade, solicitar 
informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração e quaisquer outros atos,  
5. Deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral, obedecidos os requisitos legais e deste estatuto; 
6. Manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria e deliberar sobre a destinação do 
lucro líquido;  
7. manifestar-se previamente sobre a prestação de fiança ou aval pela sociedade, quando de valor superior a 5% 
(cinco por cento) do patrimônio líquido da sociedade apurado pelo último balanço semestral,   
8. fixar, anualmente, o montante de auxílios e subvenções a ser distribuído pela Diretoria, atendido ao disposto 
neste estatuto,   
9. aprovar os planos e orçamentos promocionais da sociedade, e de suas empresas controladas,  
10. escolher e destituir os auditores independentes, observado o disposto neste estatuto,   
11. Aprovar o Regimento Interno do Conselho de Administração e proceder as atualizações decorrentes de 
normas oficiais ou internas ou de iniciativas do próprio colegiado;  
12. fixar o limite máximo de endividamento por cliente, inclusive grupo econômico, em percentual do patrimônio 
líquido do Banco, ficando facultada à Diretoria a aprovação de operações de crédito e de limites de risco até o 
percentual de 3% (três por cento) do aludido patrimônio líquido,   
13. autorizar a sociedade a adquirir suas próprias ações, nos termos do que dispõe o artigo 6º, deste Estatuto, 
para cancelamento ou permanência em tesouraria, visando, neste último caso sua posterior alienação,   
14. estabelecer, anualmente, orçamento de marketing baseado em critérios técnicos de mercado, 
monitoramento e controle, e focado na estratégia mercadológica e institucional, na construção e no 
estreitamento de relacionamento com clientes e a comunidade, observados os limites previstos em lei,  
15. constituir comitês com atribuições específicas para o exame de determinadas matérias,  
16. eleger e destituir os membros dos comitês Estatutários. 
17. aprovar as regras operacionais dos Comitês Estatutários e posteriores alterações.  
18. Recomendar à Assembleia Geral, anualmente, analisada a proposta do Comitê de Elegibilidade e 
Remuneração, o valor global da remuneração e benefícios dos integrantes dos órgãos de administração, 
19. estabelecer a remuneração dos administradores. 
20. Deliberar e revisar anualmente, por proposta da Diretoria, sobre as políticas gerais da Sociedade, conforme 
legislação vigente. 
21. Supervisionar os sistemas de gerenciamento de riscos, controles internos e conformidade; 
Parágrafo único - Serão encaminhadas ao Conselho de Administração, previamente à celebração do contrato ou 
assinatura do instrumento a que se referem, para análise e emissão de recomendação de aprovação, com a 
exclusão de eventuais membros com interesses potencialmente conflitantes, as transações com partes 
relacionadas consideradas como relevantes pela Diretoria ou que atendam cumulativamente aos critérios de 
materialidade previstos em política própria. 
 
Art. 28 - Compete ao Presidente do Conselho de Administração:  



 
     

 
 

1. convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração;   
2. convocar as assembleias gerais do Banco, procedendo à instalação dos respectivos trabalhos,  
3. cumprir e fazer cumprir as disposições deste Estatuto e as deliberações do Conselho de Administração e das 
Assembleias Gerais,   
4. usar o voto de qualidade para o desempate de votações do Conselho de Administração,   
5. autenticar cópias ou certidões de atas e demais documentos do Conselho de Administração, e  
6. nomear relatores, quando for o caso, para estudar e encaminhar a votação de matéria da competência do 
Conselho de Administração.   
Parágrafo único - Nas hipóteses previstas no artigo 24 deste Estatuto, cabe ao Vice-Presidente do Conselho de 
Administração substituir o Presidente e exercer validamente os atos enumerados no caput deste artigo.  

 
Seção V 

Avaliação 
 

Art. 29 – O Conselho de Administração realizará anualmente uma avaliação formal do seu próprio desempenho, 
do desempenho da Diretoria e do desempenho dos membros de comitês.  
§1º - O processo de avaliação citado no caput será realizado conforme procedimentos previamente definidos 
pelo próprio Conselho de Administração.  
§2º - Caberá ao Presidente do Conselho de Administração conduzir o processo de avaliação.  
§3º - O processo de avaliação de desempenho citado no caput deste artigo, será realizado de forma individual e 
coletiva, devendo ser realizado na forma prevista na legislação, incluída a Lei 13.303/16. 

 
Capítulo VI 
Diretoria 

 
Seção I 

Composição 
 

Art. 30 - A sociedade terá uma Diretoria, com funções executivas, composta de um Presidente, um Vice-
Presidente e de no mínimo 5 (cinco) e no máximo 7 (sete) Diretores, acionistas ou não, residentes no País, e que 
atendam aos requisitos previstos no Capítulo IV deste Estatuto e legislação aplicável. 
§ único - Um dos membros da Diretoria responderá pela Diretoria de Relações com Investidores, que poderá ser 
acumulada com as demais funções da Diretoria, nos termos de regulamentação expedida pela Comissão de 
Valores Mobiliários.  
 
Art. 31 - O Presidente, o Vice-Presidente e os demais membros da Diretoria serão eleitos ou reeleitos pelo 
Conselho de Administração, com mandato de 2 (dois) anos, permitidas até 3 (três) reconduções consecutivas, 
atendidos além do disposto na Lei nº 13.303/16 e demais normas aplicáveis, os seguintes requisitos:   
a) o Presidente e o Vice-Presidente da Diretoria serão necessariamente escolhidos dentre os integrantes do 
Conselho de Administração,   
b) obrigatoriamente um dos membros da Diretoria será escolhido entre os empregados que contarem mais de 
dez anos de serviços prestados diretamente ao Banco e que atendam aos requisitos previstos no Capítulo IV 
deste Estatuto,   
c) os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Presidente da Companhia não poderão ser 
acumulados pela mesma pessoa,    
d) os cargos de Vice-Presidente e de Conselheiro do Conselho de Administração poderão ser acumulados com 
funções da Diretoria, e  
e) O mandato dos ocupantes de cargos de Diretoria estender-se-á até a posse dos seus substitutos. 
Parágrafo único - Na eleição para membros da Diretoria deverá ser observada a indicação de, no mínimo e 
obrigatoriamente, duas vagas destinadas à Diversidade, observado o disposto no art. 15, §2º deste Estatuto 
Social. 
 
Art. 32 - O Conselho de Administração atribuirá designações especiais aos Diretores, de acordo com os interesses 
da Sociedade e em obediência a legislação aplicável.  
 

Seção II 



 
     

 
 

Substituição 
 

Art. 33 - No caso de vaga em qualquer dos cargos da Diretoria, caberá ao Conselho de Administração designar o 
substituto para exercer a função até o término do mandato do substituído, observado o disposto na alínea "b", 
do artigo 31 supra quando couber.   
Parágrafo único - Não importará em vacância o afastamento com permissão da Diretoria.   

 
Seção III 
Reuniões 

 
Art. 34 - A Diretoria realizará reuniões ordinárias, pelo menos uma vez por semana, e extraordinárias, quando 
necessário, deliberando validamente sempre que presentes, no mínimo, metade de seus membros. 
Parágrafo único - Em situações na qual algum membro declarar-se conflitado ou for declarado em conflito de 
interesses pela maioria dos demais membros, a sua posição será deduzida para computo do quórum necessário 
para instalação da reunião. 
 
Art.35 - Aplicam-se as reuniões da Diretoria, com as adaptações peculiares a este Órgão, as disposições da Seção 
III, do Capítulo V, deste Estatuto.   

 
Seção IV 

Competência 
 

Art. 36 - São atribuições e deveres da Diretoria, dentre outras previstas neste estatuto, na Lei nº 6.404/76, Lei 
nº 13.303/16 e demais normas aplicáveis: 
1. cumprir e fazer cumprir as leis fundamentais do Banco e executar as deliberações da Assembleia Geral e do 
Conselho de Administração,   
2. propor ao Conselho de Administração, até a última reunião ordinária do Conselho de Administração do ano 
anterior, plano de negócios e operações do Banco para o exercício anual seguinte,   
3. organizar o regulamento interno dos serviços do Banco e modificá-lo, quando conveniente,   
4. autorizar a outorga de garantias, a alienação de bens e a transação ou a renúncia de direitos, observadas as 
disposições pertinentes deste estatuto,   
5. estabelecer normas gerais e uniformes para a nomeação, promoção, punição, demissão, licenças, faltas, 
salários, gratificações e demais vantagens para funcionários não comissionados em cargos de confiança, 
delegando competência para a execução dessas normas,   
6. criar, modificar e suprimir cargos ou funções de confiança, fixando-lhes o valor das respectivas comissões e 
vantagens, prover, destituir, punir, demitir, conceder licenças aos titulares de tais cargos ou funções,   
7. distribuir e aplicar os lucros apurados, respeitando, dentro dos limites do resultado de cada semestre, a 
obrigatoriedade da distribuição dos dividendos fixos e mínimos previstos neste estatuto e as demais normas 
legais e regulamentares sobre a espécie,   
8. criar e suprimir agências e representações em qualquer localidade do país e do exterior, e   
9. elaborar, revisar e propor anualmente, ao Conselho de Administração, até a última reunião ordinária do 
Conselho de Administração do ano anterior, plano estratégico de longo prazo com análise de riscos e 
oportunidades para, no mínimo, os 5 (cinco) anos seguintes, indicando as diretrizes principais sobre a política 
administrativa, recursos humanos, investimentos e tecnologia, produtos e serviços.   
 
Art. 37 - Compete ao Presidente da Diretoria:   
1. coordenar as reuniões da Diretoria, exercendo além do voto pessoal, o de qualidade, em caso de empate nas 
deliberações,   
2. fazer executar as deliberações da Assembleia Geral, do Conselho de Administração, da Diretoria e fazer 
cumprir as leis fundamentais do Banco,   
3. designar prepostos para representar o Banco no foro em geral,   
4. apresentar relatório anual das operações do Banco e da gestão da Diretoria, ilustrado pelas respectivas 
demonstrações financeiras à Assembleia Geral, ouvido previamente sobre tais documentos o Conselho de 
Administração,   
5. exercer outras atribuições que lhe sejam conferidas pelo Conselho de Administração, e   
6. designar e destituir o Ouvidor.  



 
     

 
 

§1º Nos casos de vaga, ausência ou impedimento temporário do Presidente, cabe ao Vice-Presidente substituí-
lo e exercer validamente, nessas hipóteses, os atos de sua competência.  
§2º Quando o Vice-Presidente, nas hipóteses previstas no caput deste artigo, não puder substituir o Presidente, 
compete a qualquer dos Diretores, tenham ou não designação específica, atribuída, temporária ou 
permanentemente, substituir o Presidente, praticando validamente, em tais ocasiões, observando a regra 
prevista no caput do Art. 38, os atos de competência do substituído.  
§3º A vacância, a ausência e o impedimento a que alude este artigo independem de aviso ou notificação a 
terceiros, bastando, para caracterizá-los, a simples assinatura do substituto nos atos de competência do 
substituído.   

 
Seção V 

Representação e constituição de mandatários 
 

Art. 38 - A representação, ativa e passiva, em juízo ou em suas relações com terceiros, para o fim de contrair 
obrigações, alienar bens móveis e imóveis, transigir e renunciar direitos, e a constituição de mandatários do 
Banco compete ao Presidente da Diretoria juntamente com qualquer outro Diretor ou a quaisquer dois Diretores 
em conjunto.  
§1º: Os instrumentos de mandatos devem especificar os atos ou operações que os mandatários, em conjunto ou 
isoladamente, poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo 
indeterminado.  
§2º: Para o ato específico de representação da Sociedade em assembleias gerais das empresas controladas do 
Grupo será válida assinatura isoladamente do Presidente ou de qualquer diretor. 

 
Capítulo VII 

Conselho Fiscal 
 

Seção I 
Composição 

 
Art. 39 - A Sociedade terá um Conselho Fiscal permanente, composto de cinco membros e igual número de 
suplentes eleitos pela Assembleia Geral, com mandato de 2 (dois) anos, permitidas 2 (duas) reconduções 
consecutivas.  
§1º: Poderão ser eleitos, para membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais residentes no País, que tenham 
formação profissional em nível superior e experiência no exercício de função executiva na alta administração de 
instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional ou de outras empresas. 
§2º: Não podem ser eleitas para o Conselho Fiscal, além das pessoas a que se refere o parágrafo segundo do 
artigo 162, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, as que se acharem entre si ou com relação aos Diretores 
e aos membros do Conselho de Administração nas condições previstas no artigo 17 deste Estatuto. 
 
Art. 40 - Os titulares das ações preferenciais sem direito a voto terão direito de eleger, em votação em separado, 
um membro e respectivo suplente do Conselho Fiscal, igual direito terão os acionistas minoritários.  
§1º - Os membros efetivos do Conselho Fiscal eleitos pela minoria e pelos titulares das ações preferenciais, em 
suas ausências ou impedimentos, só poderão ser substituídos pelos respectivos suplentes.  
§2º - Os demais membros efetivos do Conselho Fiscal, em suas ausências ou impedimentos, serão substituídos 
indiferentemente por qualquer suplente  

 
Seção II 

Funcionamento 
 

Art. 41- O Conselho Fiscal realizará reuniões ordinárias uma vez por mês e extraordinárias quando necessário, 
deliberando, validamente, sempre que presentes, pelo menos, três de seus membros. Parágrafo Único - As 
reuniões poderão ser realizadas de forma presencial, por meio de teleconferência, videoconferência ou outros 
meios de comunicação, ou por modelo híbrido (presencial e virtual). A participação dos seus membros, por 
intermédio de qualquer um desses mecanismos, será considerada como presença pessoal para verificação do 
quórum de instalação e de votação nas referidas reuniões, devendo ser observadas as formalidades de eficácia 
do voto. 



 
     

 
 

 
Art. 42 - Com as adaptações peculiares ao seu funcionamento, aplicam-se às reuniões do Conselho Fiscal as 
disposições da Seção III, do Capítulo V, deste Estatuto.   

 
Seção III 

Competência 
 

Art. 43 - Ao Conselho Fiscal, além dos poderes, deveres e responsabilidades que lhe são reservados pela 
legislação vigente, compete as atribuições previstas em seu Regimento Interno.  
 

Seção IV 
Remuneração 

 
Art. 44 - A remuneração mensal dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, 
e não poderá ser inferior, para cada membro em exercício, a um décimo da média que for atribuída a cada 
Diretor, não computados benefícios, verbas de representação e participação nos lucros.  
Parágrafo único - O suplente do Conselho Fiscal em exercício fará jus à remuneração do membro efetivo 
substituído na proporção do número de reuniões a que comparecer no mês.   
 

Capítulo VIII 
Comitê de Auditoria 

 
Seção I 

Composição 
 

Art. 45 - A Sociedade terá um Comitê de Auditoria permanente, em atendimento às normas do Conselho 
Monetário Nacional e legislação aplicável podendo ser compartilhado com suas controladas, composto de 3 
(três) membros que atendam aos requisitos para exercício da função, conforme legislação e normas vigentes, 
eleitos pelo Conselho de Administração em reunião a ser realizada após a Assembleia Geral Ordinária, com 
mandato de 2 (dois) anos, destituíveis a qualquer tempo, podendo ser reconduzidos até o máximo legalmente 
permitido. 
§1º - No ato de eleição dos membros do Comitê, será designado o seu Coordenador.   
§2º - A maioria dos membros do Comitê de Auditoria será independente e pelo menos um membro do Conselho 
de Administração que não participe da Diretoria, deve integrar o Comitê.  
§3º - Os membros do Comitê tomarão posse após a homologação, pelo Banco Central do Brasil, e respectivos 
atos de eleição.   
 
Art. 46 – O Comitê de Auditoria deve reportar-se diretamente ao Conselho de Administração.   
 
Art. 47 - Os membros do Comitê devem ser pessoas naturais residentes no país, que tenham formação 
profissional em nível superior e capacitação técnica que os qualifiquem para tal função, além de preencher as 
condições para o exercício de cargos em órgãos estatutários de instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil, sendo que pelo menos um deles deverá possuir comprovados conhecimentos na área de 
contabilidade.   
 
Art. 48 - Além do previsto no artigo anterior, são condições básicas para o exercício de integrante do Comitê de 
Auditoria: I - não ser ou não ter sido nos últimos doze meses anteriores a sua nomeação: a) diretor da instituição, 
de sua controladora ou de suas coligadas, controladas ou controladas em conjunto, direta ou indiretamente, b) 
funcionário da instituição, de sua controladora ou de suas coligadas, controladas ou controladas em conjunto, 
direta ou indiretamente, c) responsável técnico, diretor, gerente, supervisor ou qualquer outro integrante, com 
função de gerência, da equipe envolvida nos trabalhos de auditoria da instituição, e d) membro do conselho fiscal 
da instituição, de sua controladora ou de suas coligadas, controladas ou controladas em conjunto, direta ou 
indiretamente; II - não ser cônjuge, ou parente em linha reta, em linha colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau das pessoas referidas nas alíneas "a" e "c" do inciso I; III - não receber qualquer outro tipo de remuneração 
da instituição, de sua controladora ou de suas coligadas, controladas ou controladas em conjunto, direta ou 
indiretamente que não seja a relativa à sua função de integrante do Comitê de Auditoria; IV - não ocupar cargos, 



 
     

 
 

em especial, em conselhos consultivos, de administração ou fiscal, em sociedades que possam ser consideradas 
concorrentes no mercado ou nas quais possa gerar conflito de interesse; V- não ser ocupante de cargo efetivo 
licenciado no âmbito do governo estadual, e VI - não ser ou ter sido, nos últimos doze meses anteriores a sua 
nomeação, ocupante de cargo efetivo ou função no âmbito do governo estadual.  
 
Art. 49 – O integrante do comitê de Auditoria somente pode voltar a integrar tal órgão na sociedade após 
decorridos, no mínimo, três anos do final do seu mandato anterior.  

 
Seção II 

Substituição 
 

Art. 50 - No caso de vaga em qualquer dos cargos do Comitê de Auditoria, caberá ao Conselho de Administração 
designar o substituto para exercer a função até o término do mandato do substituído.  
§1º O Substituto a que se refere o caput deste artigo deverá cumprir os requisitos listados no artigo 47. 
§ 2º - Não importará em vacância o afastamento com permissão do Conselho de Administração.  
§ 3º - A função de integrante do Comitê de Auditoria é indelegável.   

 
Seção III 

Remuneração 
 

Art. 51 - A remuneração mensal dos membros do Comitê de Auditoria será fixada pelo Conselho de 
Administração que os nomear, de acordo com a sua capacitação profissional, normas e legislação aplicável. 
  

Seção IV 
Funcionamento 

 
Art. 52 - O Comitê de Auditoria realizará reuniões ordinárias, de acordo com as regras operacionais de seu 
funcionamento, e extraordinárias, quando necessário. 
Parágrafo único - As reuniões poderão ser realizadas de forma presencial, por meio de teleconferência, 
videoconferência ou outros meios de comunicação, ou por modelo híbrido (presencial e virtual). A participação 
dos seus membros, por intermédio de qualquer um desses mecanismos, será considerada como presença 
pessoal para verificação do quórum de instalação e de votação nas referidas reuniões, devendo ser observadas 
as formalidades de eficácia do voto.  

 
Seção V 

Competência 
 

Art. 53 - Ao Comitê de Auditoria compete:   
I- estabelecer as regras operacionais para seu próprio funcionamento, as quais devem ser aprovadas pelo 
Conselho de Administração, formalizadas por escrito e colocadas à disposição dos acionistas,  
II- elaborar plano de trabalho anual, contendo roteiro de atividades, com a definição da natureza e da extensão 
das informações necessárias à condução dos trabalhos e execução das atividades.   
III- Recomendar ao Conselho de Administração do Banco a entidade a ser contratada para prestação dos serviços 
de auditoria independente, bem como sua remuneração, e recomendar a substituição do prestador desses 
serviços, caso considere necessário, observando-se as normas legais que regem as contratações da sociedade,  
IV- revisar, previamente à divulgação ou à publicação, as demonstrações financeiras individuais e consolidadas, 
trimestrais, semestrais e anuais, inclusive notas explicativas, relatórios de administração e relatório do auditor 
independente,   
V- avaliar a efetividade das auditorias independente e interna, inclusive quanto à verificação do cumprimento de 
dispositivos legais e regulamentares, além de regulamentos e códigos internos,  
VI- avaliar o cumprimento, pela administração do Banco, das recomendações feitas pelos auditores 
independentes e internos,   
VII- estabelecer e divulgar procedimentos para recepção e tratamento de informações acerca do 
descumprimento de dispositivos legais e regulamentares, além de regulamentos e códigos internos, inclusive 
com previsão de procedimentos específicos para proteção do prestador e da confidencialidade da informação, 



 
     

 
 

VIII- recomendar, à Diretoria do Banco, correção ou aprimoramento de políticas, práticas e procedimentos 
identificados no âmbito de suas atribuições,   
IX- reunir-se, no mínimo trimestralmente, com a Diretoria do Banco, com a Auditoria Independente e com a 
Auditoria Interna para verificar o cumprimento de suas recomendações ou indagações, inclusive no que se refere 
ao planejamento dos respectivos trabalhos de auditoria, formalizando, em atas, os conteúdos de tais encontros,  
X- reunir-se com os Conselhos Fiscal e Administração para discutir as políticas, práticas e procedimentos 
identificados no âmbito das suas respectivas competências,   
XI – convidar para participar de suas reuniões, membros da administração, funcionários, prestadores de serviços 
ou outros colaboradores que detenham informações relevantes ou cujos assuntos constantes da pauta sejam 
pertinentes à sua área de atuação,   
XII – monitorar e avaliar a independência do auditor independente,  
XIII – avaliar anualmente o desempenho e a eficácia geral do Comitê mediante autoavaliação, encaminhando o 
resultado desse trabalho ao Conselho de Administração,   
XIV- outras atribuições determinadas pelo Banco Central do Brasil e pela legislação aplicável, e  
XV - elaborar, ao final dos semestres findos em 30 de junho e 31 de dezembro, documento denominado relatório 
do comitê de auditoria contendo (i) as atividades exercidas no âmbito de suas atribuições, no período, (ii) 
avaliação da efetividade dos sistemas de controle interno da instituição, com ênfase no cumprimento das 
disposições emanadas pelo Banco Central do Brasil e com evidências das deficiências detectadas, (iii) descrição 
das recomendações apresentadas à Diretoria, com evidências daquelas não acatadas e respectivas justificativas, 
(iv) avaliação da efetividade das auditorias independente e interna, inclusive quanto à verificação do 
cumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à instituição, além de regulamentos e códigos 
internos, com evidências das deficiências detectadas, e (v) avaliação da qualidade das demonstrações contábeis 
relativas aos respectivos períodos, com ênfase na aplicação das práticas contábeis adotadas no Brasil e no 
cumprimento de normas editadas pelo Banco Central do Brasil, com evidenciação das deficiências detectadas.  
§ 1º - O Comitê de Auditoria deve manter à disposição do Banco Central do Brasil e do Conselho de Administração 
o relatório do comitê de auditoria, pelo prazo mínimo de cinco anos de sua elaboração. 
§ 2º - O Comitê de Auditoria deve publicar, com as demonstrações contábeis semestrais, resumo do relatório do 
comitê de auditoria, evidenciando as principais informações contidas naquele documento. 

 
Capítulo IX 
Ouvidoria 

 
Art. 54 - A Ouvidoria, de funcionamento permanente, terá a atribuição de prestar atendimento de última 
instância às demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços que não tiverem sido solucionadas nos 
canais de atendimento primário da instituição, atuar como canal de comunicação entre a instituição e os clientes 
e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos, e informar ao conselho de administração 
a respeito das atividades de ouvidoria.   
§ 1º - A Ouvidoria atuará em nome da Sociedade e das demais empresas por esta controladas.  
 
Art. 55 – As atribuições da Ouvidoria abrangem as seguintes atividades:   
a) atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às reclamações dos clientes e usuários 
de produtos e serviços,   
b) prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, informando o prazo de até 
dez dias para resposta,   
c) encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto,   
d) manter o conselho de administração informado sobre os problemas e deficiências detectados no cumprimento 
de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da instituição para 
solucioná-los.  
§ 1° O diretor responsável pela Ouvidoria deve elaborar relatório semestral quantitativo e qualitativo referente 
às atividades desenvolvidas pela Ouvidoria, nas datas base de 30 de junho e 31 de dezembro, que deve ser 
encaminhado à Auditoria interna, ao Comitê de Auditoria e ao Conselho de Administração. 
 
Art. 56 – A Ouvidoria será administrada pelo Ouvidor, escolhido dentre funcionários da ativa do Banco, que será 
designado e destituído, pelo Presidente da Diretoria, com mandato de 12 (doze) meses, podendo ser 
reconduzido. 



 
     

 
 

§1º - Poderá ser designado Ouvidor o empregado do quadro permanente da sociedade que possuir: (i) amplo 
conhecimento das atividades da Sociedade e dos seus produtos, serviços, processos e sistemas, e (ii) condições 
técnicas de desempenhar as funções atribuídas ao cargo, incluindo assimilar as questões submetidas à Ouvidoria, 
fazer as consultas administrativas aos setores cujas atividades foram questionadas e direcionar as respostas 
obtidas.   
§2º - O Ouvidor poderá ser destituído pela Diretoria a qualquer tempo, durante a vigência do seu mandato, nos 
casos de descumprimento das obrigações inerentes ao seu cargo ou caso venha a apresentar desempenho 
aquém do esperado pela Sociedade.  
 
Art. 57 – Serão dadas à Ouvidoria as condições adequadas para o seu funcionamento, e para que sua atuação 
seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção.   
 
Art. 58 – A Ouvidoria terá acesso às informações necessárias para a elaboração de resposta adequada às 
reclamações recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos para o 
exercício de suas atribuições.   

 
Capítulo X 

Comitê de Elegibilidade e Remuneração 
 

Seção I 
Composição 

 
Art. 59 - A Sociedade terá um componente organizacional denominado Comitê de Elegibilidade e Remuneração, 
que atuará em nome da Sociedade e de suas controladas, composto por 3 (três) membros, que atendam aos 
requisitos para exercício da função, conforme legislação e normas vigentes, eleitos pelo Conselho de 
Administração em reunião a ser realizada após a Assembleia Geral Ordinária, com mandato de 3 (três) anos, 
destituíveis a qualquer tempo, podendo ser reconduzidos até o máximo de período legalmente permitido. 
§ 1º - Os membros do Comitê devem ser pessoas naturais residentes no país, que tenham formação profissional 
em nível superior e capacitação técnica que os qualifiquem para tal função, além de preencher as condições para 
o exercício de cargos em órgãos estatutários de instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 
§ 2º - Entre os membros escolhidos para integrar o Comitê de Elegibilidade e Remuneração, um deverá ser não 
administrador.   
§ 3º - Entre os membros escolhidos para integrar o Comitê de Elegibilidade e Remuneração, um deles será 
nomeado pelo Conselho de Administração, para exercer a Coordenação.   
§ 4º - Os membros do Comitê de Elegibilidade e Remuneração serão empossados na primeira reunião que se 
realizar após a eleição.   

 
Seção II 

Substituição 
 

Art. 60 - No caso de vaga em qualquer dos cargos do Comitê de Elegibilidade e Remuneração, caberá ao Conselho 
de Administração do Banco, designar o substituto para exercer a função até o término do mandato do 
substituído. 
§ 1º - Não implicará vacância o afastamento com permissão do Conselho de Administração. 
§ 2º - A função de integrante do Comitê de Elegibilidade e Remuneração é indelegável.  

 
Seção III 

Remuneração 
 

Art. 61 - Os membros do Comitê de Elegibilidade e Remuneração serão remunerados conforme estabelecido 
pelo Conselho de Administração, de acordo com as normas e legislação aplicável. 

 
Seção IV 

Funcionamento 
 



 
     

 
 

Art. 62 - O Comitê de Elegibilidade e Remuneração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, de acordo com 
as regras operacionais de seu funcionamento, e extraordinariamente quando necessário.  
Parágrafo único - As reuniões poderão ser realizadas de forma presencial, por meio de teleconferência, 
videoconferência ou outros meios de comunicação, ou por modelo híbrido (presencial e virtual). A participação 
dos seus membros, por intermédio de qualquer um desses mecanismos, será considerada como presença 
pessoal para verificação do quórum de instalação e de votação nas referidas reuniões, devendo ser observadas 
as formalidades de eficácia do voto. 

 
Seção IV 

Da Competência 
 

Art. 63 - Ao Comitê de Elegibilidade e Remuneração compete:   
a) auxiliar o acionista controlador na análise de requisitos e vedações para indicação e avaliação dos 
Administradores, membros do Conselho Fiscal e Comitês Estatutários,  
b) elaborar a política de remuneração dos Administradores do Banco e das subsidiárias, propondo aos 
Conselhos de Administração do Banco e das subsidiárias, as diversas formas de remuneração fixa e variável, além 
de benefícios e programas especiais de recrutamento e desligamento,   
c) supervisionar a implantação e operacionalização da política de remuneração dos Administradores do Banco e 
das subsidiárias,   
d) revisar, anualmente, a política de remuneração dos Administradores do Banco e das subsidiárias, 
recomendando aos respectivos Conselhos de Administração a sua correção ou aprimoramento,  
e) propor aos Conselhos de Administração do Banco e das subsidiárias o montante de remuneração global dos 
administradores a ser submetido às respectivas Assembleias Gerais, na forma do Art. 152, da Lei nº 6.404, de 
1976,  
f) avaliar os cenários futuros, internos e externos, e seus possíveis impactos sobre a política de remuneração dos 
Administradores do Banco e das subsidiárias,   
g) analisar a política de remuneração dos Administradores do Banco e das subsidiárias em relação às práticas de 
mercado, com vistas a identificar discrepâncias significativas a empresas congêneres, propondo os ajustes 
necessários,   
h) zelar para que a política de remuneração dos Administradores do Banco e das subsidiárias esteja 
permanentemente compatível com a política de gestão de riscos, com as metas e a situação financeira atual e 
esperada para as instituições,   
i) solicitar esclarecimentos às Diretorias do Banco e das subsidiárias ou a qualquer dos seus integrantes,   
j) convocar funcionários, de comprovado conhecimento da área, para prestar esclarecimentos adicionais, e 
k) seguir outras atribuições determinadas pelo Banco Central do Brasil.   
 
Art. 64 - O Comitê de Elegibilidade e Remuneração deve elaborar, com periodicidade anual, no prazo de 90 
(noventa dias) relativamente à data-base de 31 de dezembro, documento denominado "Relatório do Comitê de 
Elegibilidade e Remuneração", que será apresentado ao Conselho de Administração, na primeira Reunião após 
a Assembleia Geral Ordinária.  
§ 1º - O relatório do Comitê de Elegibilidade e Remuneração deverá apresentar as informações para cada uma 
das subsidiárias integrantes do Grupo Banrisul.   

 
Capítulo XI 

Comitê de Riscos 
 

Seção I 
Composição 

 
Art. 65 - A Sociedade contará com um Comitê de Riscos, de funcionamento permanente, composto por no 
mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros com mandato de 2 (dois) anos, nomeados e destituíveis pelo 
Conselho de Administração da Sociedade a qualquer tempo, nos termos previstos em normas do Conselho 
Monetário Nacional.   

 
Seção II 

Substituição 



 
     

 
 

 
Art. 66 - No caso de vaga em qualquer dos cargos do Comitê de Riscos, caberá ao Conselho de Administração do 
Banco, designar o substituto para exercer a função até o término do mandato do substituído. 
§ 1º - Não implicará vacância o afastamento com permissão do Conselho de Administração. 
§ 2º - A função de integrante do Comitê de Riscos é indelegável.  
 

Seção III 
Remuneração 

 
Art. 67 - Os membros do Comitê de Riscos serão remunerados conforme estabelecido pelo Conselho de 
Administração, de acordo com as normas e legislação aplicável. 

 
Seção IV 

Funcionamento 
 

Art. 68 - O Comitê reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, de acordo com as regras operacionais de seu 
funcionamento, e extraordinariamente quando necessário.   
Parágrafo único - As reuniões poderão ser realizadas de forma presencial, por meio de teleconferência, 
videoconferência ou outros meios de comunicação, ou por modelo híbrido (presencial e virtual). A participação 
dos seus membros, por intermédio de qualquer um desses mecanismos, será considerada como presença 
pessoal para verificação do quórum de instalação e de votação nas referidas reuniões, devendo ser observadas 
as formalidades de eficácia do voto. 

 
Seção V 

Competência 
 

Art. 69 - O Comitê de Riscos deverá coordenar suas atividades com o Comitê de Auditoria e o Comitê de 
Responsabilidade Social, Ambiental e Climática e terá competência para:   
a) propor, com periodicidade mínima anual, recomendações ao Conselho de Administração sobre os assuntos de 
que trata o Art. 48, inciso II, da Resolução nº 4.557 do Conselho Monetário Nacional,  
b) avaliar os níveis de apetite por riscos fixados na Declaração de Apetite por Riscos da Sociedade e as estratégias 
para o seu gerenciamento, considerando os riscos individualmente e de forma integrada, 
c) supervisionar a atuação e o desempenho do diretor indicado pela Sociedade para gerenciamento de riscos 
(CRO), 
d) supervisionar a observância, pela Diretoria, dos termos da Declaração de Apetite por Riscos da Sociedade, 
e) avaliar o grau de aderência dos processos da estrutura de gerenciamento de riscos às políticas estabelecidas, 
e  
f) manter registros de suas deliberações e decisões.  

 
Capítulo XII 

Comitê de Responsabilidade Social, Ambiental e Climática 
 

Seção I 
Composição 

 
Art. 70 - A Sociedade contará com um Comitê de Responsabilidade Social, Ambiental e Climática, de 
funcionamento permanente, composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, nomeados e 
destituíveis pelo Conselho de Administração da Sociedade a qualquer tempo, nos termos previstos em normas 
do Conselho Monetário Nacional.  
§ 1º - Os integrantes do Comitê serão escolhidos entre os membros do Conselho de Administração, da Diretoria 
e/ou do Comitê de Riscos, podendo contar com até três membros externos com capacitação técnica compatível 
com as atribuições do cargo. 
§ 2º - O mandato do integrante do Comitê será de até 2 (dois) anos e deverá obrigatoriamente coincidir com o 
mandato vigente no outro órgão estatutário a que ele pertencer.  

 
Seção II 



 
     

 
 

Substituição 
 

Art. 71 - No caso de vaga em qualquer dos cargos do Comitê de Responsabilidade Social, Ambiental e Climática, 
caberá ao Conselho de Administração do Banco, designar o substituto para exercer a função até o término do 
mandato do substituído. 
§ 1º - Não implicará vacância o afastamento com permissão do Conselho de Administração. 
§ 2º - A função de integrante do Comitê de Responsabilidade Social, Ambiental e Climática é indelegável.  

 
Seção III 

Remuneração 
 

Art. 72 - Somente os membros externos, se houver, poderão ser remunerados, sendo a remuneração mensal 
fixada pelo Conselho de Administração que os nomearem. 

 
Seção IV 

Funcionamento 
 

Art. 73 - O Comitê reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, de acordo com as regras operacionais de seu 
funcionamento, e extraordinariamente quando necessário. 
Parágrafo único - As reuniões poderão ser realizadas de forma presencial, por meio de teleconferência, 
videoconferência ou outros meios de comunicação, ou por modelo híbrido (presencial e virtual). A participação 
dos seus membros, por intermédio de qualquer um desses mecanismos, será considerada como presença 
pessoal para verificação do quórum de instalação e de votação nas referidas reuniões, devendo ser observadas 
as formalidades de eficácia do voto. 

 
Seção V 

Competência 
 

Art. 74 – O Comitê de Responsabilidade Social, Ambiental e Climática deverá coordenar suas atividades com o 
Comitê de Riscos e terá competência para:  
a) propor recomendações ao conselho de administração sobre o estabelecimento e a revisão da Política de 
Responsabilidade Social, Ambiental e Climática;  
b) avaliar o grau de aderência das ações implementadas à Política de Responsabilidade Social, Ambiental e 
Climática e, quando necessário, propor recomendações de aperfeiçoamento; e  
c) manter registros de suas deliberações e decisões.  

 
Capítulo XIII 

Assembleia Geral 
 

Seção I 
Disposições Comuns 

 
Art. 75 - A convocação, a instalação e as deliberações da Assembleia Geral obedecerão às disposições legais e, 
subsidiariamente, as deste Estatuto.   
 
Art. 76 - Antes da abertura da assembleia, os acionistas assinarão o "Livro de Presença", indicando o seu nome, 
nacionalidade e residência, e a quantidade, espécie e classe das ações de que forem titulares.   
 
Art. 77 - Os trabalhos da Assembleia Geral serão abertos pelo Presidente do Conselho de Administração ou seu 
substituto estatutário, que, imediatamente, solicitará aos acionistas que elejam a mesa dirigente, composta de 
Presidente e Secretário.   
§1º - Em situações na qual algum acionista declarar-se conflitado ou for declarado em conflito de interesses pela 
maioria dos demais acionistas, a sua posição será deduzida para computo de quórum necessário para 
deliberação. 
§2º - A deliberação tomada em decorrência do voto de acionista que tem interesse conflitante com o da 
Sociedade é anulável e o acionista responderá pelos danos causados. 



 
     

 
 

 
 
 
 
 

Seção II 
Assembleia Geral Ordinária 

 
Art. 78 - Anualmente, nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, haverá uma 
assembleia geral ordinária com o objetivo de examinar as matérias referidas no artigo 132, da Lei de Sociedades 
por Ações.   

 
Seção III 

Assembleia Geral Extraordinária 
 

Art. 79 – A Assembleia geral será convocada, extraordinariamente, sempre que necessário por interesse da 
Sociedade. 

 
Capítulo XIV 

Comitês 
 

Seção I 
Composição 

 
Art. 80 – Poderão ser estabelecidos comitês internos, com participação de empregados, visando auxiliar a 
Diretoria, de acordo com os interesses da Sociedade, e regulamentação interna.  
Parágrafo Único - Aos Comitês previstos neste artigo não se aplicam as regras dos comitês estatutários. 
 
Art. 81 - Serão membros dos Comitês os Superintendentes e/ou Gerentes, nomeados pela própria Diretoria, e, 
por sua designação, Administradores das Sociedades de que participe com 50% (cinquenta por cento) ou mais 
do capital social.   
 
Art. 82- Os Comitês poderão ser subdivididos em grupos, segundo as necessidades de serviço e interesse da 
Diretoria.   

 
Seção II 

Organização, atribuições e competência 
 

Art. 83 - Observada a regulamentação baixada pela Diretoria, a cada Comitê previsto neste Estatuto competirá 
opinar sobre os assuntos pertinentes à sua respectiva área, submetendo-os, após, à deliberação da Diretoria.  
§ 1º - Poderá a Diretoria fixar alçada aos Comitês, no limite da qual terão poder deliberativo.   
§ 2º - Os Coordenadores dos Comitês e dos Grupos, quando houver, serão de nomeação da Diretoria. 

 
Capítulo XV 

Exercício Social, Demonstrações Financeiras, Lucros e suas destinações 
 

Seção I 
Exercício Social 

 
Art. 84 - O exercício social terá a duração de um ano e encerrar-se-á no dia 31 de dezembro.  

 
Seção II 

Demonstrações Financeiras 
 

Art. 85 - No fim de cada semestre serão elaboradas, com observância das prescrições legais, demonstrações 
financeiras que exprimam com clareza a situação patrimonial da Sociedade e as mutações ocorridas no período.  



 
     

 
 

 
Art. 86 – Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os eventuais prejuízos 
acumulados e a provisão para o imposto de renda, em consonância com o artigo 189, da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976.   
 
Art. 87 – Atendido o disposto no artigo anterior, será destacada a participação dos empregados a ser distribuída, 
a critério da Diretoria, a título de remuneração variável por desempenho. 

 
Seção III 

Lucro e suas destinações 
 

Art. 88 – Os acionistas terão direito de receber, como dividendo obrigatório, em cada exercício, um percentual 
equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado de acordo com as seguintes 
normas: I. O lucro líquido do exercício será diminuído ou acrescido dos seguintes valores: (a) 5% (cinco por cento) 
para a constituição da Reserva Legal, até atingir o limite estabelecido na Lei das Sociedades Anônimas, ficando a 
sociedade dispensada de constituir essa Reserva no exercício em que seu saldo, acrescido do montante das 
Reservas de Capital de que trata o § 1º do artigo 182, da Lei 6.404/76, exceder 30% (trinta por cento) do Capital 
Social, e (b) a importância destinada à formação de reserva para contingência, mediante proposta da Diretoria, 
e a reversão dessa reserva formada em exercícios anteriores, II. da importância destinada ao pagamento do 
dividendo de que trata esse artigo, observadas as deduções previstas no item I, acima, será retirada, em primeiro 
lugar, a quantia necessária para o pagamento de um dividendo fixo de 6% (seis por cento) ao ano, às ações 
preferenciais classe A, calculado sobre o quociente resultante da divisão do valor do capital social pelo número 
de ações que o compõem (Art. 8º), III. observado o disposto nos itens anteriores, havendo saldo, será pago um 
dividendo às ações ordinárias e às ações preferenciais classe B, não superior ao atribuído às ações preferenciais 
classe A, e IV. feito o pagamento dos dividendos a que aludem os itens anteriores, se existir sobra na verba 
destinada a dividendos, ela será distribuída entre todos os acionistas, participando, nesta hipótese, em igualdade 
de condições, as ações ordinárias e preferenciais, com observância do disposto no item "ii" do artigo 8º (oitavo) 
deste Estatuto Social.  
 
Art. 89. A Sociedade manterá Reserva para Investimentos, para aplicação na área de informática, a cuja 
constituição poderá ser destinada, por proposta do Conselho de Administração, parcela de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do lucro líquido de cada exercício, até atingir 70% (setenta por cento) do valor do capital social 
integralizado.   
 
Art. 90. Sem prejuízo do disposto nos artigos 85 a 89 deste Estatuto Social, o Conselho de Administração poderá 
determinar o levantamento de balanço e o pagamento de dividendos em períodos inferiores a 6 (seis) meses, 
desde que o total de dividendos pagos em cada semestre do exercício não exceda o montante das reservas de 
capital.   
Parágrafo único. Adicionalmente, a Diretoria, com a anuência do Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal, poderá, a seu prudente critério e sempre que os interesses sociais o recomendem, declarar dividendos 
intermediários por períodos inferiores a seis meses, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço semestral, observadas todas as demais normas estatutárias e legais sobre o 
pagamento de dividendos. 
 
Art. 91. O valor dos juros, pagos ou creditados, a título de remuneração sobre o capital próprio, nos termos do 
artigo 9º, parágrafo 7º, da Lei nº 9.249, de 26-12-1995 e legislação e regulamentação pertinentes, poderá ser 
imputado ao dividendo obrigatório, integrando tal valor o montante dos dividendos distribuídos pela sociedade 
para todos os efeitos legais.  

 
Capítulo XVI 
Seção Única 

 
Preservação do Controle da Sociedade pelo Estado do Rio Grande do Sul e Direitos dos Acionistas 

Minoritários 
 



 
     

 
 

Art. 92. Constitui preceito fundamental e basilar da Sociedade que esta será controlada, necessariamente, pelo 
Estado do Rio Grande do Sul, pela qual toda e qualquer alteração neste preceito será efetuada sob restrita 
obediência das normas constitucionais e legais vigentes. 
§ 1º No caso de transferência do controle acionário da Sociedade, tanto por meio de uma única operação como 
por meio de operações sucessivas, esta ou estas deverão ser contratadas sob condição, suspensiva ou resolutiva, 
de que o adquirente do controle se obrigue a formular, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, oferta pública de 
aquisição das ações dos demais acionistas, assegurando-lhes o preço no mínimo igual a 100% (cem por cento) 
do valor pago por ação com direito a voto, integrante do bloco de controle, de forma a lhes assegurar tratamento 
igualitário ao do alienante. 
§ 2º - Os administradores devem se manifestar sobre os termos e condições de reorganizações societárias, 
aumentos de capital e outras transações que derem origem à mudança de controle, e consignar se elas 
asseguram tratamento justo e equitativo aos acionistas da Sociedade. 
 
Art. 93. A oferta pública referida no artigo anterior também deverá ser realizada: (a) nos casos em que houver 
cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou direito relativos a valores mobiliários 
conversíveis em ações que venha a resultar na alienação do controle da Sociedade, e (b) em caso de alienação 
indireta, ou seja, alienação do controle do(s) acionista(s) controlador(es) da Sociedade, e nesse caso, o(s) 
controlador(es) alienante(s) ficará(ão) obrigado(s) a declarar à  B3 o valor atribuído à Sociedade em tal alienação 
e anexar documentação que o comprove.  
 
Art. 94. Aquele que já detiver ações da Sociedade e vier a adquirir o poder de controle acionário, em razão de 
contrato particular de compra de ações celebrado com o acionista controlador, envolvendo qualquer quantidade 
de ações, estará obrigado a: (a) formular a oferta pública referida no § 1º do artigo 92 deste Estatuto Social, e 
(b) ressarcir os acionistas dos quais tenha comprado ações em bolsa de valores nos 6 (seis) meses anteriores à 
data da transferência das ações representativas do controle da Sociedade, devendo pagar-lhes a eventual 
diferença entre o preço pago pelas ações representativas do controle e o valor pago em bolsa de valores por 
ações da Sociedade nesse mesmo período, devidamente atualizado até o momento do pagamento pelo IPCA.  
 
Art. 95. Na oferta pública de aquisição de ações a ser realizada pelo acionista controlador, para o cancelamento 
do registro de companhia aberta do Banco, o preço mínimo a ser ofertado deverá corresponder ao valor 
econômico apurado em laudo de avaliação.   
 
Art. 96. Caso os acionistas reunidos em Assembleia Geral Extraordinária deliberem pela descontinuidade das 
Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa Nível 1, o acionista, ou grupo de acionistas, que detiver o 
poder de controle da Sociedade (tal como definido no artigo 116, da Lei nº 6.404/76) deverá formular oferta 
pública de aquisição de ações pertencentes aos demais acionistas, pelo valor econômico das ações apurado em 
laudo de avaliação: (i) no prazo de 90 (noventa) dias, caso a descontinuidade das Práticas Diferenciadas de 
Governança Corporativa Nível 1 ocorra, para que as ações sejam registradas para negociação fora do Nível 1 de 
Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa, ou (ii) no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data 
da Assembleia Geral de acionistas do Banco que aprovar operação de reorganização societária, na qual as ações 
do Banco resultantes de tal reorganização não sejam admitidas para negociação Nível 1.   
 
Art. 97. O laudo de avaliação de que tratam os artigos 95 e 96 deverá ser elaborado por empresa especializada 
e independente do Banco, de seus administradores e controladores, com experiência comprovada, devendo o 
laudo também satisfazer os requisitos do parágrafo 1º, do artigo 8º, da Lei nº 6.404/76, e conter a 
responsabilidade prevista no parágrafo 6º, do mesmo artigo da referida Lei.  
§ 1º A escolha da empresa especializada responsável pela determinação do valor econômico da Sociedade é de 
competência da Assembleia Geral, a partir da apresentação, pelo Conselho de Administração, de lista tríplice, 
devendo a respectiva deliberação ser tomada pela maioria dos acionistas representantes das ações em circulação 
presentes na Assembleia Geral que deliberar sobre o assunto, não se computando os votos em branco, excluídas 
as ações de titularidade do acionista controlador, de seu cônjuge, companheiro(a) e dependentes incluídos na 
declaração anual de imposto de renda, ações mantidas em tesouraria e ações detidas por sociedades controladas 
ou coligadas da Sociedade, assim como de outras sociedades que, com qualquer dessas, integre um mesmo 
grupo de fato ou de direito.   
§ 2º Os custos de elaboração do laudo de avaliação exigido deverão ser suportados integralmente pelo acionista 
controlador.  



 
     

 
 

 
Art. 98. Verificadas as hipóteses dos artigos 92 e seguintes, a Sociedade não registrará qualquer transferência de 
ações para o(s) acionista(s) que vier(em) a deter o poder de controle, enquanto esse(s) acionista(s) não 
subscrever(em) o Termo de Anuência ao Regulamento de Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa 
Nível 1.  
Parágrafo único - Da mesma forma, nenhum Acordo de Acionistas que disponha sobre o exercício do poder de 
controle poderá ser registrado na sede da Sociedade sem que os seus signatários tenham subscrito os Termos 
de Anuência referidos no caput deste artigo.   

 
Capítulo XVII 

 
Seção Única 

Juízo Arbitral 
 

Art. 99. As disputas ou controvérsias relacionadas ao Regulamento de Práticas Diferenciadas de Governança 
Corporativa Nível 1, a este Estatuto Social, aos eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da Sociedade, 
às disposições da Lei nº 6.404/76, às normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do 
Brasil e pela CVM, aos regulamentos da BOVESPA e às demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado 
de capitais em geral, ou delas decorrentes, serão resolvidas por meio de arbitragem conduzida, em conformidade 
com o Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado instituída pela B3.  
 

Capítulo XVIII 
 

Seção Única 
Disposições Gerais 

 
Art. 100. O Banco, atendidos seus objetivos sociais, natureza empresarial e peculiaridades operacionais, segundo 
os métodos do setor privado da economia:   
a) adotará princípios de licitação para compra de bens móveis, obras e serviços contratados,  
b) observará os princípios instituídos pelo acionista controlador para a concessão de auxílios e subvenções,  
c) sem prejuízo das demais normas que disciplinam a fiscalização de sua atividade como instituição financeira, 
proporcionará condições indispensáveis para a eficiência do controle interno, a cargo da Contadoria e Auditoria-
Geral do acionista controlador e controle externo, na forma prevista na Constituição do Estado do Rio Grande 
do Sul e legislação ordinária pertinente,   
d) implantará código de ética que discipline as relações com clientes externos e entre os funcionários da 
organização,   
e) assegurará, aos seus dirigentes e conselheiros, presentes e passados, nos casos em que não houver 
incompatibilidade com os interesses da Sociedade e na forma definida pelo Conselho de Administração, por 
proposta da Diretoria, a defesa em processos judiciais e administrativos, contra eles instaurada pela prática de 
atos no exercício do cargo ou função, observadas as disposições da Lei nº 8.906, de 04-07-1994.   
§1º - A área de compliance do Banco se reportará diretamente ao Conselho de Administração em situações em 
que se suspeite do envolvimento do Presidente da Sociedade em irregularidades ou quando este se furtar à 
obrigação de adotar medidas necessárias em relação à situação a ele relatada. 
§2º – A Sociedade poderá, na forma definida pelo seu Conselho de Administração e observado o disposto no 
caput deste artigo, contratar seguro em favor de seus administradores, membros do Conselho Fiscal, e dos 
Comitês Estatutários, a fim resguardá-los de responsabilidades por atos ou fatos decorrentes do exercício de 
seus cargos e funções, cobrindo todo o período de exercício dos seus respectivos mandatos ou funções, 
conforme o caso. 
 
Art. 101. Ressalvadas as dotações necessárias ao atendimento dos objetivos sociais da Fundação Banrisul de 
Seguridade Social, o montante dos auxílios e subvenções a ser distribuído, anualmente pela Diretoria será fixado 
pelo Conselho de Administração, atendidas as limitações fiscais e observados os critérios instituídos pelo Estado 
para a sua concessão.  
Parágrafo único - Atendidos os limites fixados pelo Conselho de Administração, não se incluem ao regime desse 
artigo os pequenos auxílios e subvenções, assim considerados aqueles de valor igual ou inferior a 0,000.004 
(quatro milionésimos) do capital social concedidos, individualmente, por sua vez, pelos Diretores.   



 
     

 
 

 
Art. 102. Em resoluções de Diretoria, serão fixados os procedimentos a serem adotados, nos casos de licitação e 
concessão de auxílios e subvenções.   
 
Art. 103. A Diretoria enviará à Contadoria e Auditoria-Geral do Estado do Rio Grande do Sul os balanços e 
balancetes do movimento do Banco e prestar-lhe-á todas as informações que se fizerem necessárias ao controle 
interno e externo do acionista controlador.   
 
Art. 104. A dissolução e a liquidação da sociedade far-se-ão em conformidade com o direito vigente.  
 
Art. 105. A contratação do pessoal do Banco, no País, será feito pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho, 
através de concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a complexidade do cargo e legislação 
vigente. 
 
Art. 106. Os administradores perceberão remuneração cuja verba global anual será fixada pela Assembleia Geral, 
cabendo ao Conselho de Administração regulamentar a utilização da verba remuneratória e o rateio desta entre 
os membros do Conselho de Administração e da Diretoria, de acordo com a legislação vigente. 
§1º – Os membros da Diretoria da sociedade e das controladas terão direito a Participação sobre os Lucros e 
Resultados da Sociedade – PLR, calculada de acordo com os mesmos critérios definidos pela convenção coletiva 
de trabalho da categoria de bancários.  
§2° - Além da PLR mencionada no parágrafo primeiro, o Conglomerado Banrisul poderá pagar remuneração 
variável aos seus Diretores, desde que compreendida na remuneração global aprovada em Assembleia Geral, 
observados os limites fixados pela legislação vigente e baseada nos critérios que vierem a ser definidos pelo 
Conselho de Administração.  
§3º - Os membros da Diretoria da sociedade e das controladas terão direito ao gozo de um período de 30 dias 
de férias, a cada período de 12 (doze) meses dedicados a função, sem prejuízo da remuneração mensal, 
acrescido do equivalente ao terço constitucional. 
§4º – Decorrido o período aquisitivo, as férias poderão ser usufruídas nos 12 (doze) meses subsequentes, ou 
convertidas em espécie.  
 
Art. 107. O Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. integrará, por pelo menos um dos membros de sua 
Diretoria, os Conselhos de Administração das sociedades de que participe com 50% (cinquenta por cento) ou 
mais, do capital social.   
Parágrafo único - Os estatutos de cada uma das sociedades referidas no presente artigo deverão prever a 
participação de representantes do Banco em seus Conselhos de Administração, observadas as prescrições legais.  
 
Art. 108. A aquisição ou subscrição de ações do Banco, implica a aprovação deste estatuto e aceitação das 
responsabilidades dele decorrentes e das leis em vigor.   
 
Art. 109. Os casos omissos neste Estatuto serão regulados pela legislação aplicável.   
 
 

Capítulo XIX 
 

Seção Única 
Disposições Transitórias 

 
Art. 110. Sem prejuízo dos prazos de mandato fixados neste Estatuto Social, e as limitações previstas em normas 
específicas e/ou na legislação vigente, o Conselho de Administração da Sociedade fica desde já autorizado a 
implementar mandato não coincidente para os membros do Comitê de Auditoria, do Comitê de Riscos e do 
Comitê de Remuneração nos seguintes termos: excepcionalmente na primeira eleição subsequente às 
Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária de 28 de abril de 2017, poderão ser eleitos 2 (dois) membros de 
todos os referidos órgãos com mandato regular de 2 (dois) anos e 1 (um) membro com mandato de 3 (três) anos, 
salvo no caso do Comitê de Riscos, que poderá ter 2 (dois) membros com mandato de 3 (três) anos em sua 
primeira composição. 
 



 
     

 
 

Art. 111. A Sociedade se compromete em assegurar, até o ano de 2030, que no mínimo 30% (trinta por cento) 
das vagas ocupadas nos órgãos da Alta Administração, Conselho Fiscal e Comitês Estatutários, serão destinadas 
à Diversidade, compromisso que se estende para as empresas controladas do Grupo Banrisul.  
§1º - para a consecução do objetivo manifestado no caput, a Sociedade atentará para as melhores práticas de 
Governança Corporativa existentes no mercado, pela qual o percentual referido destina-se à diversidade de 
gênero ou a integrantes de comunidades minorizadas (pessoas pretas ou pardas, integrantes da comunidade 
LGBTQIA+ ou pessoas com deficiência), sendo respeitados critérios de autodeclaração para a identificação dos 
indicados às referidas vagas. 
§2º - As inclusões ou alterações nos critérios das vagas destinadas à Diversidade, constantes nos artigos 21, 
parágrafo único, e 31, parágrafo único, passarão a ter vigência somente a partir da Assembleia Geral Ordinária 
de 2023. 

 
Porto Alegre, 29 de abril de 2025. 

 
 

Fernando Guerreiro de Lemos  
Presidente 

Mauro Eduardo Guizeline 
Secretário 

 
 



Protesto em relação à eleição em separado dos acionistas ao Conselho de 
Administração 

O acionista Charles River Fundo de Investimento de Ações registra sua 
discordância em relação ao procedimento adotado pelo Presidente da Mesa desta 
AGO em considerar não eleito o Sr. Sergio Ladeira Furquim Werneck Filho, 
considerando: 

1. Considerando que houve pedido de eleição em separado por acionistas 
preferencialistas sem direito a voto com mais de 10% do capital social; 

2. Existência de candidato elegível; 
3. O Sr. Sergio Ladeira Furquim Werneck Filho ter sido o mais votado entre os 

candidatos elegíveis. 

Solicitamos a divulgação dessa manifestação. 

 

 

 

 




